
PROTOCOLO GERAL ASSUNTO

Nr 64106.007129/2022-67 NE.

EXÉRCITO BRASILEIRO

SALC — 59º BIMtz
VOLUMEIV

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BIMt

OBJETO

Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de atender as necessidades do
59º Batalhão de Infantaria Motorizado

MOVIMENTO DO PROCESSO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Ys

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.007129/2022-67

ABRO, nesta data, o 4º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.007129/2022-67, que tem como assunto a Chamada Pública nº 01/2022, cujo objeto é a

futura aquisição de gêneros alimentícios, que se inicia nesta folha 601, esta folha, em
decorrência do encerramento do 3º volume, à folha 600.

Maceió-AL, 02 de Setembro de 2022.

Chefe da qe quisi (o licitações e contratos
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; o, eEademissão, eiminação; exclusão;du .por-vontado própria; “deverá: p.
presidente: OU 0S membros restantes,“se a” presidência. estiver vága,,
coivocar:iAssombláta; Gera! para;o, devido prdenictiiriento.

O-imembro-do Conselho de-Agiministração, quo-faltar.a:3trôs) reuniões:
ordinárias consecutivas-ou a 6lseis) intercalada- durante-o-seu:mandato,

“semjustificativa;por escrito. e aceitaPor:2/3 dos membrospresentes na
união quer:Se:a imediatamente â raférida ausônicia, perdera.

Õ Conselho de Administração rege-se pelas seguintes.normas:

Reunhir-pa-á ordinhriamente ums.vez por más e“extinoidinariamente
semprê: que:necéssario, por convocação, do. Diretor Presidenta, da:

thaloda do-própeio: conselho,::-da- maloria do, “Consôlho Diretivo,.ous

ainda, por solcitação-do Conselho:Fiscal:

Deletará validâmente:com 'epresença da maloria dosseus meinbros,
proibida: a representação; sendo:as decisões -fomadas pela maioriade.
votos, dos préserites;reservadó-ao Diretor Fresidente;o usodo voto

duplo, ou séja; votaráioDiretor Presidente juntamente com os demais

é só então, ocbrierdo -empaté.“aplicara: Seu direito: de 2(dofs) votos,
seivinido-se do ségundo para desempate;

As:denbotações'tei30 consignadas ematas tircunstanciadás; lavradas'
ém llvro próprio lidas: áprovádas:e ássiniadas 40: final dos trabalhos
pelos membros do'conselho pisénites, podendo, “dé: conformidade: às
elicunstânciasuliizaretise.de, expediênio identico ao gésedto;no:g 4º
artigo 39 desfe Estatuto Social:
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As deliberações" do.Conselho de Administração; uma vez tomadas: por

majóriadevotos,:Com retação aototal de seus Integrantes, vinculama
todas, aindaque 'aúsentes ou discuidântes.

- Compotoao Conselho:de Administração, dentrodos. limites,da tele,
deste: Estatuto. atendidas as: decisdes ou recomendações: das

Assembista. Geral, tómar-.todas as decisões riecessárias à sociadade,-
1 quê. nag:-sejam de exclusiva. atribuição da própria assembléia,

|

atribuiçõesessas «que lhes sejám, conferidas por iel eigu por este
Estatuto:

oÚnico:-'Por-sua vez;.ósdetuadasas-atribulções exclusivas do Conselho de

ração a, como tál, icongiderádas indelegéveis, das: quais se enviriéram as

:no “artigo 47, deste Estatuto, ficam délegádas, da toma sistematita ao”

Diretivo, todasas:demaisdeliberações e decisão cobre outros assuntos-de.
da “cooperativa, sobretudo todos aquetes"de.nátureza consistente com .o

atribuições, do Conselhó, Dirotivo, desoritos na SeçãoIl do-capítulo emcurso,

- - Constituem affibulções éspecificas de Conselho de-Adrmihistração:

Apróvar dsimudariçasda-estrutura- organizacional em.nivel-de-diretórias
&, quando safizer neçessário, atetidendo o disposto no parágrafo 2º do
artigo: 44 deste estatuío, promover “adesignaçãoderiovos Ditetorés

Executivos dentre: os-Gonselheiros Vogais -para somar e/ou renovar 0
Coriselhy Diretivo da cooperativa.

Aprovarà orcamiento Anualida cooperativas

Proceder a verificações: e apreciações mensais. do-p sobre-o estado
econômico: financeiro da-cooperativa;e o desenvolvimento dos negócios
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“e atividades: emigeral-mediantd;examio. do balaricvtos-e:demonstrativos
especificos com einisgão de patéceras de interesse;

Delibêrar'sobre.à convocação-da Assembléia Geral;

Estatulr regras''para os-casos omissos-.e duvidosos atéa próxima.
Asgêmbléia'Géral;

Aprovar 0 relatório. da: gestão a-sgr encaminhado 3 Asgembléta Ger:

Ordinária;

Propor tefornas'estalutárias para Aprovação-da Assembléia Geral;

Aprovar o balanço e demais: documentos: que. serão lavados. à:
apreciação da Assembléia;
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Zelar pelo cumprimento:gias-leis:cooperativistas ouiras-aplicávels: ty

asstim pelo atendimento-dá Logislação Frabálhista e Fiscal;

Comunicar à Assembléia Geratique ocorter mais. próxima ao evento, 88.

aquisições elou inversões significativas, para. que seja registradó

naquela: Assembiéia-o conhecimento dessas alterações substantivas no-
ativo fo da-soclatade;:

Decidir Sóbre:s.aberturá de, novas filiáis 6/ôu.entra postos:comefelais;

Dar: decisão: final sobre -a contratação de profissionais; desde-que se.
trato do executivos de-nivel górencial-óu dquivalonte e; comi osquais se,
vénha àestabelecertéláção de virículo empregatício;

indicár o(s) répresentarite(s) da sociedade juntoa-cooperativas centrais,

em emprósascóm participação sotiétária.glou em-órgãos a fins, no.

'exercicio'em que deva ocorrer.

Apreejar.o deliberar sobre-aumentos salariais liberais coletivos-e. sobre”

atribuição. de «gratificações e prêmios, bem como -sobre aprática de
planos:de. périicos: Llínitar-se-á a definição:de póliticasafespeito;
fítando à cargo: do Conselho Diretiva quaisquer definições especificase
Buas-aplicações;

Contratar os serviços de guditoria extemáe apreciar seus relatórios;

Autorizar, iedianta:atas“em que-constem tals detibárações, Ditatóres
Executivos a trensigiem, cónireirem obrigações e empréstimas,.

empenharem; asquinrem;: venderem bens é direlios: sobre. Imóveis: da-

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
COOPALo ECE ALAROA
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to: Uno - Acrestehta-se à.essas atribuições efunciâdas nas. glineas.-dó
deste artigo, todassaquelas outres previstas nos textos de diferentes: outros

Oúnico; rélevern-se "à respeito:

soéladado; «moniante: amissãa;- Bcaltá, iavilsou- engodo; juritos ag
insuluições. financeiras, “dp- notas pramissórias;- duplicatas, sairam,
tone: eiCâmbio blas: peomigsórias: túrais,:duplicatas; rurais;cédula:
“tural hipotêcária;”códula rural pigngraticia, cédula rúral pignórasigia-s:
hipoteódiiacóntratocom:as cartoitas.decrédihoagricola: e Industial:e”
«calteira de crédito: "geral; tarietra: 'de'tomércio: exterior; penhor mercantil.
&industrial.dando.as garantias 'ique'ás instlulções financeiras: exigirem,
Inclusive: a:produção:entregue: pelos”“êssaciados,fiediante lavratura de:
contralos e escrituras públicas. e tudo mais que. venha de mianeira

segura atender as necessidades: dacooperativa:

Adquirir, dlienar ou onerar bens. imóveis; da sociedade com expressa
aprovação ds:Asbembisia Gerátí

Deliberar sobre a(s) cédula(s)-de: preseriça de Conselheiros. Consultivos:

nês reuniõesde quetratá:o'S 2º-do artigo 68 deste Estaluto:

“presente EstatutoSocial, “sempre observado” o que diz no- artigo" 46 & se

E) Amatériainstátiva aadmisstesdemissões; eliminações;exclusões e.
-reintegrações de associados; naquálse faz - réterêniias: às réspectivas:-
Btribuições-do'cónselho de-ádministração & da qualusgotresportdentes”
piocêssos. Serão, Pdr delégação déste “Conselho: eletusado
sistemátitamento Pela,Enselno: 'Dirotivo,.

—:Qualquer-uim dósmémbros do-iConsemo de Aginiristraição- que
participar daabou"oparação Sotlál,deformaIndividual jou comum: em

11901010182. NIRE: 27400050083.
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o Q. ásspoiado, mesrio Bcupante dé;gárgo:“eletivo tha: sociedadé. que, em

E É

RUBRICA
E

a à “asiiása pi .

que: se;socultã ;ar naiiica da”-gócigdade; pode: -ser-:;«declarado: Ce infactafa

pessosimenta tesporisaço! pelas: Dbrigações: errnomedeja. contrárdas,,
sem;prejuizo dês Eatições:peniscabivéis..

Ob componientes-do. Conselho. de Acministisição, beim. comia :osxiô,
“Conselho Fiscal,assim como os, lquidantes.: equiparam-sa ads”
Bdministiadores das socedádos ariênimas: para éleito de

fesporsábildâde criminal.

“Sem prélulzo-da- eção que couber a. qualquer associado, a-sociadade.

por-seus dirigentes, ou representada pelo: associado escolhido em

Assembléia Geral, tem-direito de ação contra vs Diratores-membrosdo:
Conselho:de:Adminisiração; pará'promovera sue'fesponsabiidade.

“São iInelegivels; calém- das: pessoas: legalmente impedidas: qu. qua.

estam envolvidos-em-processo-de:insolvência, Concordata ou falência,

os condenados'á:“penaque. vede, ainda que temporariamente, à acesso

a Cargos fúblicos;“du. Dor crime: falimanitar; de: prevaricação, peita qu
-subomo;-concussão, -peculato-ou contra economia, popular, a fé. pública,

“oú'a própriodade,

quelauer operáção; tiver” interesso dpostô ou confiante ag da:

.cooperátiva;. dão, poderá -participar “das: deliberações que sobro tal

operação-versarem; cumprindo-lhe-gcusar o géu Impedimento.

SEÇÃO!) II

Do: jNSELHODIRETIVO!
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“Constituido” de: 35:(UBS) 'mombirõs Jolotivoê; ton” dgtifulos- Difótor -

Prêsideritê, Dirétor” “Superintendente: &Diretor: Secretário, funciofia em,
regime: dê. colegiado:ou “conselho. taberito-lhg; a tomadadá! decisão
sábratodosos “asgiinios cormôspongentes ay gitaris que:comjogirtada Ê

perfil de. atribuições: a/ seguir enunciado. bem cómo, sobre todos-os-.. |
demais assuntos “Que?por- sua natureza, mesmió'que não cotistarites:

"dessa perfil, miantivetem: simiaridada: de icontéido eiou equivalente
relevância.

,

Regendo-se a estrutura: do Coiselho Dirativo pela estrutura

“organitacional.da sociedade, poderá este conselho contar. com meis de
“Mirés) membrosDirstorésExecutivos. Observe-sk ainda que, havêndo
riúmero-de membros. do:Conselho Diretivô que ultrapasse aS(tres),
dever-se-ã atender “em termos das.deliberações votadas, às:mesmas.
«condições- numéricas e de proposcionalidade estabelecidas para. a
cóndição 'do cóniselho:diretivo- quando composta de B(trê8y membros.
Caso.0 núméto,-apidentalmente, Venta aSef par, taberá, e.só.então, do
Dietoi Presidente, ;o ditéito aq gúplo voto, atri termos andlogos aos
constantes do Íncisb Ilido, artigo 45;

No quanto espooiticar é. determinar oé pérfis-das; áreas funcionais ga
direção comprégndidasna Estrutura organizacional da cooperativa,

dispostas no Capltulô Vi. deste. Estatuta,- cumpre. a esse Conselho

'Diretivo;.designarde. forma sistemática. a(s) respegiva(s) área(s). que-se
“subordiniaração)* individualmente. do ditetor Superintendente, -"ão “diretor

“abgrétário, e:a"no(aairotortes)“Que: porventura venhatoniar.a êsto
“conselho. ii

: K innobtonaizáção deste consálho, fundamentada:-na Legislação
Coopraliyisto,: 50): exime como,não, “cgniitacai»o exerdiçto: da”

11901010182. NIRE: 27400050083.
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- “Da mésmafomia; 'ap mesmo tenpo em “queesté é um organismo

responsabilidade -de, cada” Diretor 'individualmente, observando-se, nD-

"entanto, que; uma vez contuzido “o ássunio. para apreciação “e/ou
decisão desge: orgênigmo, suas delibêrações, defi nições e decisões.
prévalecerão sobra, quaisquer Sekberações, gefinições e decisões»
individuais dos diretores: titulares: Inclúldo.o próprio, diretor: presidente..
vinçulados a-tódos;.miesmp ausentes oudiscordantes,

“delibaralivoào decisório, ao niveldeserito.no. párágrafo “anterior, Gabe-lha

Igualmente .o: poder.de-dar .oflgem::ia,quelsquer. atos administrativos:

necessários: à implerhentação--«de suas deliberações. e decisões,
atribuidas; por: natureza:A presidanciá-3, téspóifsabnlidado dê expedi-loa”
eniihomêdo iconséiio:

.O Diretor: Presiderite- poderá, a seu critério, designar -por:délegação:
'sisterhática, periódica ou: mesmó:dCaBiondl, quáiquer;giitró:mentbro do .
'dorisemó para” substity lo especiicamente: no; exercicio” desta.
“atribuição.

. “a

Em súas análises; e: sobretudo; emsuás decisões, “os mémbros: do
Conselho Diretivo' tendérão. do“conseriso. No' entanto; as, decades:
validar-sa-g6: uma vez: que coraspondain so Fensamentio. deao menos

213 (dols terços) de sêus:membros.

Não 'havefido 'maioria“a favor oucontrá uma deliberação, a decisão
ficará Suspensa, optandoise; cónforme o: (cesso, por uma dassós
atemativas::

Remeter U assuhtó para vutra-feunião do .mesino. conselho,sendo. no
máximo. máls ums; tendo em vista a possibilidade de mélhores
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“ informações e maiores estudos:

- Rêmetar o. assunto para que seja dailberado pelo. Conselho! de.
Administração.

- -Guiando” o- assuntos fóf encaminhado ao Conselho. de Administração,

“caberá, obviamente:a-aquelo Conselho, 's decisão: final 'e,se mesmo

- assim, odltêtor réspyntável. persistentemerte não realizar a deliberação

estabelecida, ó -consalho “de adiriniaáção poderá. tômar, s respeito,

-qgalquer iniciativá: tom base na. ERelouno. Estatuto.

go Este; organismo: seunirse-á der.torta. ôrdinária “urna! yez por'ms 8; de
forma:raradeito qué necessário,

é s:xeuniõos,saulo indicadas nioicatanhiário. de:atividades. dos"

orgánismos, do prógesso decisório e;“para essas reuniões,«aed
convocação: oconê.. gssim, aptômaticarnente; podéndo, no"“entanto,

|

fiaver inddificaçõesde dátas Ibulanto“comum Aegrito:ouatóraições
prévias do próprio calendário de atividádes..

AS réuhiões, Gxtródrdiniárias, que poderão ser-soficitadas. por-qualquet |
dos mempros-do- Consélho- Diretivo,. teria:convocação. -expédida pelo”

trtula* da área administrativa, «cujo: titular, antes de sua expedição,

consultará es demais;nembrea.sobre a oportunidade de data6 hocário:

- Compets aindaso titular da. arca “udininistigtiva, rosponsabilizaf-se”

pelos sérviços burocráiicos é “Ge comunicação necessária MÓ

desenvalvimento-das: etividodes. deste: conselho ; entasé Tera para O que

se. prévê.nos.artigós 56-e 57-e.seus parágrafos deste- estatuto, como:

pera quaisquer oútras Iniciativag-quo visem a méxima” eficiência na.
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unia Dicetivo.. Ê

de comúnicação esendo: sociálà ratponcablidâde de;dás: difusão. ão.
público: extemo xiás: deliberações deste -consefho, sempre. que- disso:

dçorra necessidade ou conveniência,

- “A Gonsólho Diietivo; padera convidar qualquer funcionário, gerente”-qu,
não, consefheiro, fiscal, membros .dê cormissões .ou outro diretor
"membro'.do- Conselhoide Administração e não-membyo “do Éonselho.

Diretiva, coma pártcipádita “ad-hoc“eêm. caráter dê presença informativa”

“Bbbro- Kens:consiar tésiém. pauta;Sêndoqueessesparticipantes, assim
corntdadçantedireito a votos

o: Único - O" conse Dirétivo, .por-Suã:-exélusiva deliberação, poderá.
* fêcniicus, assessores, consultoreseas. msmo “diretores membros: do

D de Administração::e: nãoignibrigs.do: Cgnsdlhó birétivo, .para que; -sem

empregatício; lhe:.prestem-Serviços:begessários ao" ótimo desempenho das-

buições;. bem conto para o desenvolvimento deaçõese planos individuals ou

7 em duas: aréasíde direção:

- Consttul o. pêrfit túnciohal-do:Canselhó Diretivo, o:seguinte conjunto de

prroripem derboie
Designar. dá:seg Batemiáica áiquels: titulpças dou“Consálho: Dirótivo,

caberáa;“eSponsábiidado:pela(s) agpaiivalo)into)“turbo der!
direção dispostasna'Ssção Hi do: Capitulo Vil] desteEstatuto. a

Designar de Sórmã "sistemática €/ou do periodo em" periodo, o:
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4
coordenador 'do-colegiado xetencial, tratado no inciso Vi-do -arigo-24
deste Estatúto Sogial.

Definição 6. Lontroje, das pofitiças-gerals, segundo: .o sistema: de
planejamentoeadministração estratégica:

Definições das polricas-especifiçasedas-sstratégias conicemêntes 'às

grandes: tinhasde :crescirmento -o”"go" desenvolvimento: dos negócios;
atvidadáseópetaçõesda sociedade.

“Áraprovação:final e: $sacompanttamento:dós: planos: de-atividades- daaaeo
Deliberações. e. ditêntinaçõessobre, projetosde: -divorsificações e

inovações: signifiicalivas:

Submeter oportunamente: so Gonsslhó:'de: “Adrninistração:” os-Plános:de
amntáçiigo significativas: cOncémêntes 3 -estrutira: girganizacional; dá
cooperativa;

Analisar e:apresentar? ad Conselhods. Maministração” os: orçamentos
enuais, og plênos dê invérsões-e“as proposições relativosà disiribuição.

dos resultadosda sogiedade:-

Deckdir. sobre a-apticação dos kicentivosfiscais;

Defintr ag: politicas “especificas 'aingnies aos pregos:país: o produtor,

bem «como determinar valores: sempre ,que -se-tratar .de- varlações-
signiicativas,"ou seja; aquelas capazesde:afetár as margens de sobras
programadas:

 11901010182. NIRE: 27400050083.
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“Dailberar'é dar. cadisdafinal quantoas;botições' “más. significativas
“Concementes pos, práçõe da migrçads;équer 'de venda:Bomoa;de:compra:

as. próduitos “né niatur eainda,quanto:aospréços de;Sompra'eenda |

'de' produtos dá fómiacimêntos o.serviços.aos: associados, “mantida,

“mesmo: assim,. a. sesponsablidada individual das. respectivas. diretorias -

:em cujo-.Ambito: de lação se localizarém de fófma específica tais.

operações:

Decidir caso a -cagó; quaisquer negócios &éu operação que. éscapem

ao sistema. comum-a/ou habitual. de comerctalização de produtos:
primários ou Industrializados;

“Analisar, avaliarodocaã' "regulamentação+de. récebimento: de safta-de
produtos agropecuários,elou:atrativos!

Detkdir- tobio" evêntúsia interrupções riá prática-de:qualéquer átividades
'da cooperativa: bem-como sobre modifi cações.Sigaificátivas-nos plânos
relativos:a dusas abvigiades;

“Deckiir sabre "quaisquer atualizações & inovações' úteis-a sociedadó,

que.devam.ser inserigas em sistema de- plangjamênio, sêgundo as:

mudanças, naturais, que costumam indorer nas -Biividades da
cooperativa. -“bem como nas diférgritos- circunstênêias extémias: que
“envolvem“seis.Tiegócios; por outro fado, avaliar e “exigir. o. adequado:
cumprimento:dosplanos: e objetivos . assim definidos para todas às
grandes, áreasde: resuligidos, tomando: Bémprs e Bistemáticamianto as
rédidas cabivéis, Segundo. acaso;

Avafiar e: programar o montante-de-reqursos financeiros necessários ao--
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So%
PS aÉ Fls. %

«o “

É, RUBRICA &/
“$

da Intarratd

“atendifnénto. dag-.opsáçõs e. serviços: Indicar ag instituições

inancéiras (Uancós) às quaís, dévem Ser-feitos os- depósitos de.
nuriérários; disponiveis: “arNimitê;:iMadmo/do: saldo:que poderá.ser
mantido: em''céipea

Fixes as-dêspesas de administração dm orçamento anual, quê -indiquêa

fonte dos recursos'para cobertura;

Esteboleçó-lase exigir q cumprimento gas normas necéssárias:áo'Bom
funcionamento ceganizational'e operacional da códperatva:

Exécutar'é controlar áBplicação dos critérios-»-protedimentos relativos

ANidendadé” operational, estabelecidos: dé. conformidade ao enunciado
tia'alinsa,ng2r Grego 42 dóstpisstatuto,

Julgar .os-técursor Atntialmantaotimgtacdpácpor funicianisrtoscontra*
decisões deoídem interna, tomada por executivosde Inha -da,

cooperativa.

Dar cumprimento a todas as demais atibulçãos a esse consélho.

delegadas pelo conselho de administração segundo: os textos deste
EstatutoSocial;

Responsabiizar-sa. «pelo:conteúdo e “uso slétomático. dê todos OS

Instrumentos dirativoa” edos documentos:"e ata-Gei processo decisório:ga
cooperativa:«e exigir: 'óeimprimentodé, todas ds ações: “objetivos, metas:

e tarefas quacormespondánr Asuiréltizasadecades getesigonttantes,

- De.forma consisfente com 9:quá-está Expretiso nosartigos:s1' e Sa,
Cônselho. Diretivo:objotivará a tomada de-decisão final sobre-togas. ds-

11901010182. NIRE: 27400050083.
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tomas de sua respónsabilidade,aesim onumetados, 'enfatizahdo-so
“ainda a-jmponantefunção: exciusha” desse-conseho-do darsolução as.
possiveis dificuldádasde Sonsenãona:prática de hábitós Ideais'de ação
“cônjunta-de Maisds; uma: diretótia, ou-mesmo-po? Interpelações enire
diferéntes diretorias.

Mico:=Negsai Últinia hipólaso; retayándo-so: og:casõs” dg intórtarêncics, em
ejasfica estabelecida; parmisua solução:a secuichs apiqpéncta-diilios:

“OB assuntos seletivos;Binterpafaçõesge-diregóriásem drõas dihsiassó;
poderãó-ser. Ravadõs. a:cepreciação. 'do conselho. -diretivo,. nos-cásos- do
ausência de consenso "entre as partes;

Ocorrendo-tal dificuidade-da consenso, fica sob inteira responsabilidade

do diretor Interpelado, levar o, assunto & apréciação: do: Conselhó
Diretivo;

Por outro,lado; «a diretoria que'briginou a interpelação-s6 poderá e,

nho; verá:Rede.9Aigaunto epaà apreço: do Eónselho

eelendério equê sa.alga Imondiaiairiceis; 4 nédiiao.em.usase
é

doiti
Interpetação;:

Realizada;essa réunião, se o assuntonão tiver sido introduzido: na'páuta
da masma; à dirótoria fhterpelanto podera & deverá,ségundo a indivr.ou.

menor urgência, ttátar do tema na próxima reunião ou sugerk

convocação-deReunião: Extraordinária.

- Todas .-9s; faúnigas.desta coíisolho; deverão. próteranciálmente, ser

11901010182. NIRE; 27400050083. .COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
COORAL
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osaaadásdiesEau 'deciuges,;

ó Unico. - Em todas as:pautas: deverá; de“piefárência; iconstarzúm' tamerr
sunibs Emtêtgenciaia";

* ão.previstos: ade”urgência, para Aiqueis' TOUAIRO;.

nó entanto, que tais assuntos0poderão: gertratados, umã vez"esgotados os
pauta,

- Dê-cadá reuniad será -élaborada-úma Ata em qué constem tomo, “não

Condusõés” 03 ássuntos-que forám dnializados, postos em. estudo sem
possibilidade dinda de detiperáção: o, como conclusões”, às
deliberações: comnivelde decisão. final; paraexecução.

q Único ,= Desta,AgasigoBer etaoradosextratos. queserão; logo ue,
a dita, mieatante; assirialura doa mémbios-doconselho” dirétivo, “envigaos:abs
veis.envolvidosnã ejécução:das decisõés.tomadas:

CAPÍTULO:VIl

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

- A Estrutura” Organizadiônal da Cooperativa é constituida, além da
pissidencia;jpor talsió(duas):áréas funcionais.dedireção:podendo, der
aumentada. agi fadtilonido,. dê conformidade "aos “dspostos nos:

parágrafos 4º:8(2%. do art.5“cujas” áreas; não necessariamente,
podorso”Set'dá toiniatgua:aguise:ênumeram-as: prinoipais:-
4, Quvtsao:Administrativa:

2.Divisaó:de- Fifiançãis;

3. Divisão de' Gompras-
4. Divisão Agrópecuária;
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5. Divisão-dó Lojas: Co Naccinianai

B.Divisão Opetacionálfindustriaio A
'7. Audronta Intema:

SEÇÃO |

DAS ATRIBUIÇÕES-GERAIS-E COMUNS

- Sãoatribuições .geraise comuns. Préstdência.eidomáis diretorias;

Participar esiváriênto das reunigesSo CônsélMo da Administração:e-do
Conselho Diretivo dácooperativa:

Cumprir integralmente as responsatilidades- cortidas.no pertil.funciorial

do Cansólho Dirétivo, nê quelidade-do'scu membro efetivo;

Contribuir.e:ipaiticipãe narejnboração, gia constante. reálimentação, nas;
atualizações: e mo “acompanháméito.:aisteiiáticodas. politicas, “das:

estrategias edosplânis de objetivos; a:orçamentários, da.sociedado:

SEÇÃO!!!= DA PRESIDÊNCIA

Compete «o Titulárida Présidencia:

Exercer ação:alrsin, & Nigrárquica, bem'“Come:motivacional sôbre os)

demais Iitulates-diretotesida cooperátiva-e>àárea,da auditoria intérma,à
stsubordinada diretamente.

Dirigy -a6 rêúfiicos, bem :cbmã apolar executivaniente todas as
determinações-do.Canselho Diretivo;:

11901010182. MIREZ: 27400050083.
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& gs
ga td

AsSurmir- pessoaiitito áatribulção:“quelhe confére: 0:'s 4º do: ártigo-61
“deste astalutô.. gú, aeaignár diretor”quêq suúpétiia esfseihcaimento pára.
vessês etoitos, na,fóriia.Prevista no $8º do:esmoArtigo:

Defintr:as -macró=políticas: e estabelecer-as diretrizes: concernentes-305

grandes “pontos de” concentração dé -esforgos da “sociadada,
-sybmeteéndo-as «do tratamento-e “às deliberáções do ConselhoDiretiva
:da-cooperativas

Assegurar, mediante ação pessoal, bem-como através-de atos:de'outros
“diretorps:. da coopérativa, por sua--detegação, -a preservação”6 B

“olmização: da.Imageminstituciona) da" góciadado, junto aocGevermo
Federal, Estadual;e Municipal; dryáos públicos;: entidades: de classes8
.óutras;: instituições Mipanceiras 5,eim temos, getals,Junto-go público:

Intémo;e extérmo:dé Interessa, quer "a:nivet regiónal-s nacional, cómo”
“'intemaoionat;

Avaliar os resultados eo desempentto das atividadas:q das-titulares.dos; ,

cargos diretivos, bem como promover-seu desenvolvimento;

Deidicar-Se' supervisão geril das siividades da cogberalivã; visando à
assegurar sua continuidade, seu:cresçimento 8.a recamperisa ao-capital
'dos:seusassociados;

Repiêsentar àodleddad; em jufzo"áfora"desa, Apdividualiiente ouémi
conjunto com olxros diretores;

Convocas e-presidir.ag Assembleias Geralê-b as: celinlões:do Conselho.
de Administráção;

+“
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Boné a
“Assirar em. corto!comjoutio inompto do-Gonsélno Diretivo;-contritos.

9dômata- dacuimonios constitutivos:dê.obrigações; ag
Figar. em conkinto coroutro rembro do:“Consálho, Direto, juntoás
instituiçõesfinanceiras (banços) e outros“estabelecimentos, de créditos,

“as nosmas-pars Hs. operações é demais tipos da financiamentos,

insrentês à produção e comercialização “agropecuária e “extrativa,

inclusiva quanto aocontrato, tipó, táxtasde juros,garantias,avalação-de
grédito; /de" conformidade.corá a ação-bancária e:gubineter 20sbahicos

comos quais a-cooperaiiva operar, a indicação dos avalladores;

Jagslnditlulos Hominitivos dogussociados;

Aprêsentar“à Assamblóla, Geral Ordiniáita; à -rêlatório. daano: social

balanços, contasEparécer do-Conselhó Fiscal e:da: Auditoriaexterna;
quando houver,

Assinare.endossar.com outro mémbrs: do' Cansalho:Dirétivo, os teirhos

e conhecimentos “de depósitos: warrants, guias e contiecimentos.

«ferroviários, rodoviários e maritiros; faturas, consignações, ;penhores,
recibos, idocúmentos: altandegários de Importação e: exportação,
Inclusive gin, ciitóira dos -báricos-é-guaisâuer qutros estabelecimêntos
«de rsspanda Bacscdo ou.para:o "exterior;

“assinar; em,eintorcóoutro membro do:Conselho'Dirativo, cheques;
teirásicide cémbio; notãs Promissóriase quaisquer-titiipal que Amponóri
na môvinientação. de furidos, bêimiçomo” éndossos"o! :avais; 'émitindo,

«quaisquer itulos de créditos :rurat admitidos pela-legislação em vigor;

inclusivê-svalizando titdlos.de éréditos emitidos palas-associados;
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- ODiretor Presiderile 6 Uelegado-nalo:junto às cobperativas ie segundo

“Assinargomé titulai-da-grea fináricéira, ds. Verficações -de: saido em,

Outarger, dom olitro-membro doConselho "Ditetivo- procurações a
terceiros com plends poderes pará representar a sociedade nas

tránsações pára às. quels ts! procedimento se apresentar como

recomendável pu:tônventente,

“Draú a, que venpasefiliara COOPAL;

“A prática dequaisquerptós corrósioiidanies. 7aessas atribuições. de
competência do Diretor Presidente,por parte-de outro, membro do,

Conselho Ditetivo ôu membro do Conselho “de Administraçãoe. nãó
meimtro: do' Conselijo Diretivo, Enplica: em presunção dé delegação
formaldo Diretor Presigente-ou gé deliberação do Cônselho Diretivo, fia

dusêniia deste. Téis delegações “deverão, cónstar em documéntos
hábeis e/ou'emAtis dereunião doConselho Dirétivo:

SEÇÃO Il
DAS DEMAIS ÁREAS. FÚNCIONAIS.DE DIREÇÃO*

“Compéte-ao Titular da-Área de Adirilnistração é Finanças:

 Elabórar &:propor;ao Conselho-Diretvô dspoliticás'o.estrátágias relativa

94. Quanto.p DivisÃoAdministrativa:

11901010182.: NIRE; 27400050083.
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Ca ma

4:AG lhstrumental:tdénico-consqlidado dósistema deplanejameáto;,

2. Ao ihistrumental téchico: do protesso decisório da sociedade, tals

como, pautas subáldios às reuniões dos conselhos, regpéciivas atas a
vutros;-tudo-de acordo;-ao que prevêem.0'5 8º: do artigo -52.6 ainda os
“anigos 06:067.6.50u8 prágrafos;

;3. Ao Depaitaimanto do Récursos;Hiiriánôss:

4. Ao Depaitementódo Serviços dé Ptanbjamento e
Desênvolviriiento Orgsnizacional (08M);

5:Ao Departamento de Informática (CPO):

“A contabindader—

7. Aos Serviços quútdiços:,

B: Asatividades eos 'melos-de divulgação da cooperativa, com relação

do público extérnó édo'público intginã,

Às ações:desetepçãoe retações públicas;

10. À copridanáção: administrativa “048 "atividades: ga Comissões. dé
assoviados eCônielhio Cónsullvos: quando:hoúver:

11. À prestação das serviços: sacials-enunciados. no 8-8º, do-ártigo 7º
deste: Estatuto;

11901010182. NIRR: 27400050083.
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2.A tesouraria&:a-agministração: do: capital degiro;

sia.2. Quantoa Divisão teFinanças:

1. Asanálisespara-p. plânejamento:finarioéiro;

“3, Kadminisuráção-dó ativo fixq e-inivestimientos. decapital,

4: Ao custo dos récursos;

5. À estrutura:de!cbpjtal;

6 Ás'toritas/deifinanciamentos a curtose logo prazo;;

7.Aslinhas dé opeiáçõés relativag;a utlização dérecursosfinancelos:-

-8. À prestação. desérvios gerais Infôrmalivos ao associado e o cadastr
sócia):

2.3. Quanto a Divisão de Conipras:

4: Às!compras am-comum para fomecimentos aosassociados;

2/As comprasdê produtosémateriais da uso ritérno;

3:AO interirelacionâmedto positivo. harmônica “Comos, fomiscedores,

viando facilitar o::processo-dorcotações e aquisições de melhoras”

produtos-com melhores preços e elo:
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«deteminadas: pelas mudanças das. circuntânciás, mediante seu
-«sdequado de"urnovo, Planejamento;

“Diretivo da cooperátiva;

em lemos.de. iDãos 'os resulttidos de interesse da cooperafiva, bem

“«dermais Jferências, “assessorias efou - chefiás a sl subordinadas

am"

Dar tumprimento á-tais estratégias, uma Vá? aprovadas e propor, bem -

comá!“incorporar aRgrações o. Tódlimentaçães: 'dag mesmas, que foram

Dafinir oe- objetivos de eperacionalização destas: estratégias assim

plânejádas: 8, exgiro êurhprimênto: da panté:das-pessóas, arivolvidas,
responsabilizándo-sepelo.alcance'defaiá'“objátivos; diáritaido-Congelno::

Exôncer. ação;diretivae: tiprátquica, como membío:do Conselho Diretivo,

sobre"as gerênciasejou: chefias: des”“unidades; -ontrepostós e/ou, Nilals,

«COMO exercerainda, ;como-: titular da área de administração. finanças,
ação diretiva,efuricional;sobre-as-mesmas-no que corresponda aqperfil

de'sitibulções dêssa diretoria:

“Exercer, ação. diretiva: e:hiarárquica, bom como, motivacional, sobreàs:

diebiastiaiços

Elabotar pará'cadaexbrticio-soçiarum plano geral de ação te:sua
. diretoiia;--apressitanda-o ao conselho direivo é assegurando "sua

efetiva: Implemieritação. Sempte- que necessário, atudiizádo;

rêapresentá-lo & garantir o cumprimento do'aSsim planejado,

Dar atênidimento-«ags:atos edg ações. ques, Pak delegação. da Diretor.

presidente ou de. outros membros do Conseltio, Direilvo. tHé orem

atribuido, por todo 'o periodo em que perdurem os efeitos - dessa
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Galógação;

Assinar, com dutró Tiemibro do Conselho Difetivo, ds. instrumentos
enunciados;Há artigo:60; “em suásglinéasMTO", “píer”.

Único - A. prática; de Quaisquer atos:cosrespondentes” às- atibulções: do”

a dreá Por parté -de "autodiretor implicaem presunçãode delégação
titular du de;:genberação: do Conselho: Diretivô, Taisdelegações, deverão
documentos hábeise/quEm Átag de rêuniões:do:“Contelho.Diretiva:

Compete-ao Titularda área-Técnicá/Oporacional

».+. Quanto a Divisão:Agropecuária:

+. Acenda; distribuição éao colitrole:dos-estôques mínimos aimaklinos”:

dos. produtos de fornecimento s/gu- abastecimento: exteto os.de "lojas"

“e segundo q:tado3º do artigo 7º desteEstatuto-Sociál.

aÃpar
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Produtividade, ariações áreas cultivadas, «custos.de. Pisdução
côntrols dafidelidadedos: associados;

“3 Aguatendimento de-sssistânciá-técnica 4 orientação ao: associado,
com distaguê pará é:côrreto: úso: doradlo ademáigs róturdos ieurgis;o
“dêgenvolvimento: e colhéitas eélou extração dós.produtos. a córreta

utilzação de feitizantes. -e-xletêngivos, o gontrole-de: pragas. e-doenças,
inclusive em sefitido: preventivo, as:fórmas:adeguadeas: decultvação, 0:
Correto manuseio de'máguinas-eimplomentos-ágricolss.

“4:Ads vivelios/6 campo experimental

á:2, QuatroaDivis&oida Lojas:

A As vêndas em.gera! dosprodutos em lojás:

2: Aodesenvolvimento e:inter-retaciortamenta positivo 8 Harmônico com

os:;pequenos &" grandes compradores, visandofacilitar “O processo de
someielalização:dosiptódutos;

"e

3. Aos canais do distribuiçãoe. colocação diretamente nos mercados
consuniidores.

4,Àgreade márk&ting;

5. À promoção e propáganda:

“a37 Quantoà DivisadiO perackynalindustrial::
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1. hos: procedimantos ide qocabimento: classificação: bansfelánianto:”

rebeneficiamento; garantia quantativa-e quantitativa, padrónigáção nó
ota!Guamparte,dá prodúcaoagiriCgla; ppeulária:e/oufxtrativo dá.seus
associadose. dos não:“aEgociadas: quando” aitorizado: por tidtrimênto
legal,

. ÀS Instaláções da uhldads dé recablmentos, maniútênção 'elou
réformas” “de armazéns granelétros: & convericionais, depósitos e
Eequipainentosem geral; «asseguranida:; “a - constante adequação: às
necessidades .da cooperativa; da eistema de: récepção, secagên,

armazenagem.e movimentação.dos produtos;

a. Ags'sêrviços-48 Atmazém Geral;

a:hos planosasprogramas gerais;dá indiistrialização,, visando: "8
subsidiar a plena consecução des metas: mercadológicas “dá

cooperativa;

5:'Às atividades Industriais e de processamento eim gera! da cooperativa;

6. às Btividades:do “Manutenção industria, projetos: e. montagéris
mecânicas; elétiicas6hidráulicas em geral;

7.Aos projétós;:pláhos:s prográihes 'dé: construção: civil. manutenção -

deobras (inifrá-estrutiyra).

8,Àadministraçãoaconservação de refivrestamiérito,

Dar cumipeimênto: a- tals-ástratégias, uma vez:aprovadase propor, bem

tomb Incorporar.aliêriçõesE. tealimentaçãos: des.mesmas, que-forém
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determinadas pelàs mudanças das circunstâncias, mediante seu
ddcquado repiânajáriento;

Defintr. óss:objetivasde. operagionatização destas estratégias:.Bssim

“planejadas e exigif: 6 “Ciripiimánto da: paredas'pesiõas, envolvidas:

responsabilizato-se-pelo alcance de:tais. objetivos, diante do “Conselho

Direiivo/da-cógperativár

Exercer ação: diretiva e frierárquica, como:membrodo Congelho. Dretivo,

“sobre es gerênciaslou, chefias “das:unidades; «sntrepostos;elou filiais;

em térrmos de todos“os resultados de Interesse da cooperativa: bem

«como exBrçer- "ainda,como. diteiçé..da”áreã. tócnica/operacional, ação:
diretiva:e-furiclonál edbretasrineshas no “quecontspondá-so.porilide

atribuições dessa :dirégona!

Exorcór ação diretiva-é hierárquica, bem como. mativaciónal.. sóbre.'as,

demais gerências. assessorias elou Chefes a Si .subominadas

dietaménte;

Elabotafpára cada exsrcicio-Social-um planó-geral-de : ação, de-sua
diretoria, spresentáridoo ad: conselho direivo & assegurando” sua
eletivaipiomentáção. Sempre que Aedesóóito,  atualizácto,

reapresentá:ioe garantr.o cumplimênio:doassim. planejado;

"Dar atendimigrito; "Bos atos a:as-ações: que: por:delegação-do Direto

Presidente ôu de “outros: membros: do Conselho Qiretivo lhg “forem

atribuido, por toda”q póriodo, em-gue “perdurém os éfeitos dessa

Selegação;

Assinar “Com Suit: Membro do": Consalho Dirgbvo, os Instrumento
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*enunciados-no artigo:60: am:guas:alinaas MP. '; foeps

Iniéo =" A prática: dê;quaisquer atos: "coirespóndentes. sàs- Btribu ções
éres por parte dé.outro. diretgr- implica em presunção de: delégaçã

fulór-oude deliberação do Conselho Diretvo. Tais, delegações deverã
jocumenitos hapejselguiam atasdo reufiges:do: Conselho Diretivo.

SEÇÃOV'
DAS:AUSÊNCIAS:E. DELEGAÇÕES.

De ausências e délêgações dô Diretor Presigento: -

Para os.casos espetíficos der-delegação. já: previstos nos-parágraf
aiiteriores, seguirisely as regias estabelecidas: nos term Eni
gonstâmidesto Estetuto;

cida term

Nos casos de sutênciardo. Diretor Presidente, -ressalvadas-as condiçõ:
sateridás:naialinga "aitantertor;.e aténdido, por primeiro; o.disposto po.
5º do, artigo" 51, a-principlo deverão aguardar:sua piêsença. iodavia, (

que se (eferir estritartiênte. aquéjos expediarítes em qué compreéntd
ião sorneiito; aios:dé/carátor pússoal-necespários para dirigir trabalhos
fica. em sua ausência, delegado sistematicamente do Direto

Superintendente, seguindo-se ô ordem,. nã eusênçia deste .último

diretor: sotretárioe-astim-sutessNaiente,

Independente do-disposto na-alinga-"b" -deste-ariigo, nas-ausências;d
prazó igual ou superior é 15 (quinzs) dias, deverá ser emitida circular

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
COOPAL
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RUBRICA,
bom. '

A. aO de Injantatê
tespeitó.

Não havendo. atenidimerto átalshormas, as decisões caberão do Conseil

Diretivo, inclusive;18.00, dgemir. Hesponsabiidades- specificag:aos. diret
individualmente: no:periodo deauúsância dó Ditotot presidente:

Das” ausências:e Jdelagações «Los:deriais-“difetores;; -mernbros:..do

Conselho Diretkvo:

Quando 'sétrator dé “gusencia-Igual ou Inferior" a*S(ólrico) «dias:úteis,
hastará gomuticação: so dirator piégidénia Qu ouito diretor que o
Informe” "a postertori:; sempré que haja dificuldade de::-comunicação:

prévia epessoal coma presidéncia;:

Quando fe trátarde'dusência de s(cinto) dias afé-4S(quiriza) dias, Sará

necessárga;eo municação ao. Biratór Presidente, seguida:de:delegação
verbal do-dketor.ausente a qualquer outro dos diretores; á sua escolha,
"apôs“acórda-cont.o Diretor Presidente,

“Quando se tratar deiaúsêricia-supérior a1S(quinze)-dias, devera haver
prévia: comuhlcação; ao uiretor:piesidente:8: spós-o:seu:-"de-acájdo". o
Interessado delegará.a qualquer-de'seus-pares, durante O periodo de

gua ausência, emitindo giroular-inforristiva-a quem possa intórassar..

Não havendo. atendimento. dessas normas, as. decisões dadiretoria
-gusente-ficarão: acargodo Conselho. Diretivo.

EAquo, venha*a Bjudlcai. outiam. dreas dê fómiá tolovanio, médio

«estando. prásente .odiretor, responsável; .caberá “aos conselho: diretivo
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«solititar deste; Insistentomento, :a decisão, Não scontecentá: tomá-ia

CARÍTULO.X
DAESTRUTURA DE REPRESENTAÇÃO DO

“QUADRO:SÓCIAL

, SEÇÃO 1

DECONSELHO!BONSULTIVO

» “O Consólho: Exntgibdo: é um:órgão “social;a:ser:Anstituído, ou Tião,.a

critério do Gónsélo. de administração », quando insfituído, será
constituído: "do Masdciádos. aos “quais - é- conferido por, noto; de

conformidade comosiditames;-degtb Estatuto, 'o direitoderepróseniação

de grúpos. (núciaoa) de:associados: disthpuidos segundo: tégides, sodio:

-aconâmicas, oodefinidas pelo Conselho do Administração.

- O, Conssiho.nu 6 Grãode:Garáter Consultivo “dá: apoio-aós

«demais Grgãos- e organismos que, -opmpõém 2 estrutura “x
edmiinistfeção: da cooperativa-e só exerosçã' poder delbarsiivo “em ças

Aspetifico-contemplido nestgEstatuto:

e: Ototal de membros efetivos1detsa “oqniselhto, seta em núrhero Rêntico

quántidade: degrupos (nóclode)*dá:“associados:«definidos: de'acordoa

"Coput"desto;artigo:e; com igual número.da,suplentes; qualquer deste

para. “edtstituir quêlquer daquilas; fficando. nestecÚltimo.;taso, -9:4

subftituição, téstitio ao respectivo. grupo (núciso).em que foram elbitos,

- Para que-se:detêmine-os critérios estabelecidos - no parsgraló antertot,

é ntintsrs ido soprosentantes: dé cadarégião: sóci-Sconôrmica,

11901010182. NIRE: 27400050083.
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Gisdecerá própoicidrisimento o-Abmeróido associadosmairibulados em

a"da dezembro” do“exerciciofindo “élou- vafor advindo da soínã das
operações. “daé“unidades ida“tegião góciosconbriica, apuradasni
balanço do: mesmoexércico,

Na qualidáde,. dé “órgão- de Epólo, 0: Conselho “Cônsultivo, terá como

precipúas atribuiçoesças que: comuom:

Promover sempre; maior integração.- êntro '0 “quadro osso ciativo 100
“administração da cóoperativa,

tdentificar. problemas $ oportunidades:-das. regiões gue: representam,
promovendo; Jurito à adminiotração. da isodadade, as possiveis

respectivas:soluçõEsedesenvolvimentos;

Velcular-de:formasimediata-ads assoglados: das unidades,.08::plarios e
iniciativas significativasde desgrivolvimento global;

Promoção da ampliação do. quêdro Gssotiativo, bem .coiio “da

TRaximização: dg: gua; peticipaçãoativa Junto,à: sociedade, e usufruiráp
dos sérviços pordlaprestados, aos associados,

“Nos casos deeventuais: consunas de que trata; o $:2ºidoartigo 78,.por

parte dg'onsélho:fiséal esta “conselho: consultivo. deverá-s6 manifestar
a tespeito doassunto: ngm prazo. máximode ZOvinté) atas a Coiiai da

gata da formalização da!referida consulta.

Os reproógentantos. ds que trata. o parágrafo 2º deste“artigo. «Será

constituido por sódOs:“gtuantes: Para atato de, définição.do termo: “sócio

“atuanto* -enteridar-ga-á como,tôdo. associadoque-não, esteja, infringerite

11901010182. NIRE: 27400050083.
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"dé qualquer “atiriga"

é

do;8. 2º do"artigo 12 :e S 1º do.-tigo: 4%

réspectivamente: sesta;:EBÍatuto. o

Quaisquer que sejamias. clcunijáncias; cáda região 'sociosconóiica
definida :pélo conselho: de. administração terã ao menos um,

representante hessé ConselhoConsultivo:

Para quêde Etenigádo: Emita estabeigêdo no parágrato:S! deste artigo,

9 número, de-rapresentantes: que.serão, eleitos -em: cada “uma das
regiões: sótlo-econômica serãê “comunicados, tistenialicaménte; 4

“época de'hrovê eleição:

Os membros:idessa Gonsaino; Sonsutivo: serão” elégos”acada:Mquatro)
anos-com mandato: de igual duração e..a data;para essa eleição. será

sempre; no.. decutso da: quarto trimestro. do exercicio. social
imediatamente subseqento àa - Bquéla Bleição: da. Consélho “de

“adlininistração. o
- OS membros. do: -Gonselho:-Consuttivo- poderão "concorrer .a cargos

elativos da soclédade, desde “quê. para isso sé destiguém: desse
góniselhio: antesda proposição,dachiápa.,

“A. organtzação. aía forma de. realização das .eleições. desse .gonselho.
“estará'a cárgo:do tituikat garárea de'comunicação e serviços sóclals;io:
qual epresóritará,; vez a vei, piánó,aspecifico aq Conselho: de.
Auministação da,conperativa.

Uma vez esaitos-os mémbrós doConselirb-Consuitivo, estés 'glegerão,
“entre.siosjfitulatespara'os'cafgos-de: Cóordenador:Geral, seu Vice.e
Societário:
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Essa cloiçãodovórá dar-g6 dentfó da: priiheirá duiizana quê Be segueà
ólolçãodos:meimbros do.Cansalho;Consulivo.

O conselho consultivo: podera, -no decursa sios mandatos normais;
gubstituir-os titulares” desses postos, -sempre-por vota corróspandente:á
maioriá rélaitiva aofotalidos membros integrântos dó mesmo consélho.

Indopendente. da: obrigatoriadade da presença dos reprecantantes das
respectivas regiões. mócioseconômica: -às: fêuriõés gesso Conselho

Consultivo; “O número: loga! (quorum) -de"sua Instalação para os casos
específicas dé. deliberações: doritépladas nesteartigo“ nó artigo:70:e
seus parágrafos, 'seráro seguinte;

213 (dois terças)do númpro total dos membros, sm: primeira-convocação

;Métademaisúmrdos membros em seguida é última convocação.

A .cootdenação- administrativa das atividades do Conselho .Consuftivo
serade responsábitidade do titutar da área de-comuriicação ersérvicos

Fociais.

“O, Conselho “Consultivo reunir-se-á de.forma ordinária -a caga lrimestre
do “axércicio social da cooperativa edéfôrma: Extrabrdinária quarído

necessario. Sendo : “aumpuição:. ido Consalho: de. Administração e/ou
Consélhia Direfivo deliberar sotira a corivôtação de Reunidas
Extraordinárias.

“As téuniões poderão ser cónvocadas, ainda, por. “solicitação do.

Cóncálho de- Administração, do. Consatho Diritivo ou-do Conselho

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
COOPAL
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*ã

Flécal.

Ã .pregenga, dês,mámbios.do Conselho Consultivo em feunidas' é
Obrigatória; têndoos musmiosuiróltos;a Céquiade;presenta: cujo.valor,

será ostaiolgeido pelo:Conseihiode Administração da. cônpereilva..

Todo;tRular:'quega estiver presénie:a três reuniões Consetutivas ou -8

seis intercalórias, durante?Seu irióndato, SEM Jastificativá: poresciitoe
aceita por 2/3'dos: membros efetivos, presentes à reuniaoque te seguir
Imediatamente à reféridaausência;perderao cargo.

Os caigos:de membros efetivos daConselho Consultivo que;-porceste:

ou Quiro motivo, Tesultaiorm vagos1no:“espaço, entre uinaa outra:eleição,
.serka preesichidos:pelos. respectivos: “suplentes.conformadetermina:os
2º. do “artigo --687 atravésde indicações do próprio grupo “restante: de

“Eteivos, observandoise páraisto; o processo -démocrático “da livre»

escolha.«2/01 se: Necessário! for, na, pusêricia, de sondenso, por
intermédio do: sinto! dê 2/3-dos presentes na reuniao. quê.é8:tratar:da
substituição:.

Pará, 498. postosprevistos: no. ga” do artigo es, haverá regloição tia
priméira Reunião “Ordináiia prevista:“ou. am “Reunião: Esxtravrdináia

"aprovada,pelo Gonselho. de Auininistração.dério. que os novos-eleitos,
terão mandató restrito-ao periodo quesginda prêceda .às :eleições:
consuetudinárias,

Ná; qualidade--de., órgão consuttivo. de,. apolo aos demais órgãos e
organismos que complenr a estrutura da: administração da: cpopersitiva,

õ" Consejo Contuntvo, sob “a.  Cobfddenação. do fular da área--do
comipniçação e sêrviços sociais; podera requtamentas. através: dê
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" Eo A

regimento: intermo, o ndo!“deinormasnecesdárias, à-manútérição:

conirotg:é operáciônalização.dos grupos (núcieos) de associados.

- O Conselho Consullivo: exercará, no entanto; podes “deliberativo: O

decisório; no casoespecificodo:prévia provaçãode canditigtos::gos:cari:

da Conselho;de:Administração & Coríselho Fiscal, de taí forma que:

Só possaseí cangidatoaquelecujo. “currigulo“ seja aprovado poresse
Conselho Consultivo, satisfeitas.às-soguintes, condições, ontrobutras;:o

a2. Tenha'sião adínilido no quadro ociai tiá mais: de'5 (olncojánios;

“a.3, Seja agsôcintó finas operações de compra e velida em-Comurh

aa. Não esteja; Inturso, naquetés iiripadimentos constantes da:

Legislação: Codperativista e dispostos no artigo 49.deste Estatyta. bem”
Gomo.nos impedirtertosque'se referir à; gréu'de'paréntesco entre ei;

2.5: NÃo.se enquadreno disposto do-51ºdoatilgo17 désteEstatuto,

' B.6.Tóhhia Sôpackiage, habilidade 'e'idoneidade moral -admihistrativa-e

nani.
Sóetja conisideradiaiapta à eleiçãoaquelas:chápas das quais todos as.
seus integrantes tentiam:sido assinraprovados,

Os membros integrantes de cada chizpa deverao-ser-votados sm termos

de sua-aprovação:ou não, por-ssseCônssiho-Cansulivo, um a um, é
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sempro segundo. ó ;estábolocido tias aliieas "a" e “BYdeste anão. cuja-

votação'deverá |ser pelométodo!"secreto", os
- São. hecessátios,oa-vótos do 219/(daisterços)dos:membros presentes;

para tornar-válidos: ag deliberações de que tala o parágrafo. tHrediatamente “anterior. ei

- O Cónseiho Consuiivo 56 Iniçiará os irábainós. àrquesó tlere0/5 1º

deste artigo,;-de posse das infónimações citadas nas alingas “a” e "b'-do

mesmoartigo;. Bem como,se for ocaso; de outrós dados lhformativos' e
queporventura” estabaleçam as-condições favoráveis ou Impoditlvas So
“associado Que. deseja canisigatar-se Bos, postos;dêcorisélheiros da,
cooperativa.

“0 Cagrdenador. Gerait:ou'seu súbstituto. legal, deverá logo a-seguir é
“apuração dos resultadós, da âprovação punão” “dos- "euiticutor qua
compõem “caia:itaga, eimitr um documahto 'em “S(irás)- Vias. de.Iqudl
teor."dficiando os-respectivos - resultados ads lilutárés das respectivás”

4hapas,: bem: Como:'& “Secretaria: da- Cooperaúiva;sendo. que, àquelas .

titapás-dué forem aprovadas: nos. tembs dá altos! "b""geste aítigo,
déyerdo: Ser. 1ógistradas, na: Secretariá da cooperátiva, ernendo-so
pará-fal; 0 disbosto:no"artigo, 89;g4º, inciso | deste: Estatuto.

SEÇÃO!
DO(S) DELEGADO(S) PORGRUPOS(S) SECCIONAIS

- independente, da existência: do "Conseho- Consunivo, pára à
participação om" aBsêmbióias- gerais; os associados: residentes: amais.
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de- SO(cinguenta) “quilômetros “da seda. podarão: constituir grupos:
secciónais, paça.elegerem através de Instrumentos próprio, delegados
para teptesentá-ios em detêrmináde:Assembléia Geral
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E
Osts) grupos(s)-secciona!s: de.-que frata-o "caput: desie. artigo: serão”

formados, Individualmante,-por-SOcinquénta): associados.

o: aúméro:da:«delegaors) seca.ém'númêco: idêntica. a quairtidade:de,
grupo(s) secclonal. apuradosde acórdo ao parágrafo À“ deste. artitjô.e
serão escolhidos.entre os associados em-plena.g zo de-seus: digitos.
sociais e-que'não-exerçá-cargos:eletivos Na:COOPAL:

|

Uma vaz formado oté)-árupo(s) sóccionais, Sa avartuaimánie, sóbrarem
assgeiados.ue: somados não .consegilreim .atiagir o número minimo
exigido para fal, estes, poderão comparecer, pessodimente- :ás
assembléias gerais EExercer oseutiréitodevoto.

:0 Instrumento:“ntóprio: “de galegação; de. Gua trata:ô artigo. KASdesté
Estatuto; será entendido como “folha(s)..solta(s) de. presença dos
assotiados”: a-serem entadernadas em.“livros", de-que:trata: o:inciso:X
dê antigo 7% désio Estatuto, asquais setão útilizadas nas réunices
desses igruúpós”pára“escolha” de. Seús dálepádos, sendo.que Nelas;
deverão.constar des formalidades tegais, tais como: termo de abertúra,
relação: identificando os associailos preséntes, acompanhada: "do,

nústeto dematricula de cada sócio preserits esuas respectivas
assifiaturas, declaração. fochal-de delegação: mo. final go:documento,
data e, assinátufa do(s) delegádo(s) elbito(s),

Perágrifo Único - A .escolha-destes delegedos deverá ser, sempre nodecutgo:dós
mesasde: rovembry' edezembrode'cada and sendoquêo Iistumehto Sequetrata.o
“caput: “deste. arúgo; deyorá ser entregue em'letaisa ser «deslgnado. pelo Conselho
Dketiva até à dias 15(quinze) do mes-de:Janeiro: A. delegação. vigorar. até-.o!
encerramento dos trabalhos: da assembiéla parda quai recebeutais delegações,
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CAPITULO X
DA ESTRUTURAFISCAL

—

SEÇÃO!
DO CONSELHOFISCAL º

Oconsalho: fiscal &:coniifiildo:por- 3(r05)membrosafetivos :ea(rasy
suplentes, qualquer»destes para. substituir qualquer daqueles, todos
associados, eleitos” pêla assembléia-góral, pata mandatode:Igual:

período:estipulado, má Legislação Cooperativista,, "Béndo, permitido a
ceeleição; parao:“periodo imedisto, da: apenas. ts" tum:terço): de''Séus

integrafites.

Não. pogem fazerparte do, Consélho F iscal, além dos lhelegivais
enumeradosne:artigo.49 desteEstatuto,“os'parêniés:“dosdiretores:até
1º tprimeitojgrau: em:inharetá outolateral,afis a.conjuge, bém Como

os parentes entre sialé esse grau.

os membros. do
ni

consélhó fiscal, não poderão exercer Curtulativarmeênte

'Cargos:. nog- drgdos: da-administração:

“O Conselho Fiséal: reúne-se,- ordinariamente... uma vez por mês e,
extradrdinariamente;, Sempre. que necessario, com'a- participação “de

S0rês)deSeumeros.

“Em.sua: primeiraréunião, escolherá entre: seus, membros. eletivos,um
cogrdánador Intumbido de:convocar: as: reuniões -e .dinigic os trabalhos

aeitassa umcotrafário

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
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éesto Ucitars

Ê Fis

“e

RUBRICA

A
2o
o

õS

5
ter

&
AS: réuniõos podera:Sarcinttcsias, Bina, por-qualkquer:-de :ggus St

membros, por solicitação:do 'Congeiio de. Administração: idoColigerho
Dietivo. ouda Assembléia Béral:

Ye Intanhati?

Na ausência: do:coordenaidor,ds trabalhos serão dirigidas: poisubs! ituto:

estothido-nig' otasião:..

As'uálibaráções Seráotoinadas, por msioitá alinples:devoltas; proibida;
representação, e constarão de ata lavrada no livro próprio, lida,

aprovada eassinada;gofinal dostrabalhos de cadareunião, :pelos"três

fiscais Presentes, podendo, de conformidade "as circunstâncias;
utiizaréni-sô decBspédienta idêntico. ao;descrito:ho 'g:3“anigo: :39'desta
Estatuto Social

Epaimitidê dprésençários conselheiros fiscaissuplentes nasseuidos:

Todo: titular trisinbro:do  Corsalho Fiscal. que-faltara tres) rejiniões:
consêcutivas “ou .a G(seis) infercatada durante o seu mandato, sem
justificativa” -por“Escrktã- ou véibal:- é agua -pelos--gemais: mgmbros
peoserites na reuniao;que se seguir imadiataménio. À róterida auséricia;
perderá automaticamente

«o seu cargo;

Ocorendo: “duas-ou mais vagas no Consetho: Fiscal,| O-Gonteiho- dé
Adriinistração,convocara. Assembiáiá "Geralpatao:gem Preenchimento,
Aplicando-sá, “ainda, aos membrps-dêsse consêfio,|se:necessário) for, 00
dispostonó:pirágirgto úrico dp:artigo35.destê Estaputo:

Compete” ao: Conselho. Fiscal-exértór assídua fiscalização “sobta”as
operações; etividaties, 8 serviços. da cooperativa, catendo-lhe entre
outrás, as.seguintes:aliibuições?

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
COOPAL
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“Exaíninaróglivrosedocuentos.da cooperativa:

Informar -O Conselho de.administração. sobre às. conciusões . ds séú

trabalho, idênunçiando''a -eeto “às: inttações tegais: -é-éstatufárias.

constatadas:

Atendidaa; Eondição-disposta no:S 2º:dó: amigo “26 deste Estatuto& se
.ocombmi 'motivos graves é urgóntás: Ponvôcar: “Assembléia: Geral,
comunicando; senecessário, às autoridades competentes,

Emitir é Spessentar à. Astembléia. Geral, “o -parecer. sobre: es
demônstráçõescontábeis: da. cóbpérativa,

Parágrafo Único -- Para vséxeimeseverificaçõés-dos Tivrbs, Contas edacumênios'da

cooperativa poderá: O SonsalhoFiscal valer-se-d0s tejatórios e informações, dos

serviços da acidiforia dnteríta..beri cómo da” Extenãé, há aúsáricia: deésta- úliimer:

poderá,alnda; se; necessário tê,apóssugestão: so Diretor Presidenteda cooperátiva

e, em caso de recusa; . Conttatar 03 serviças de auditória Independente Bidu

'besessgramento .(de. tecniça“especializado, cujas despesas correrão por conta da

«Cooperativa.

SEÇÃOu
DOSLIVROS.

-ÀCogparaliva deveráter: obrigatoriamente,os: seguintes Livros:

! é Livo de Matilcylas.

n - Livio, Ge. Atas;de.Aésómbicias Gerais;

“COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
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m = Uvrosideatasdo Consalho;dsAdministração;
MM  - Livrodéatas do Conselho-Diretivo;
Vo - Uvro deátascdo ConselhoFiscal;
vi + LNrpde Atas doiCónsélho Consultivo, quandohouver
VI - Livros deAlas do Côbbgiado Gerencial;

|

vit + Livros.da presença'dos Associadosnas Assemblájas Gerais;
X '- Uvroderegistro de chapas dos conselhos;
X - tyrodepresbiiçadosAssociados Enirbuhigas de-grupós séccionaispa

Blelçãode. delegado(s);
|

xt - Outros Livros Elscais, Tenbalhistes e Contábeis de onrigstoriadade:

“expressa-em Lel;
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3

táto Úniico-“É facultádaaadoçãodelivros teifolhasisottas'gu fichas.”

« NoLivro deMátrícula, os-associadosElo Inscritos por ordem cronylógica dé

admissão, -nele:corstarido-

- OinBmo/óstádocivil nácionalidadio, Pronssãoo tetidórcia do assoctado;;

- Adsta de sus-adnissão e, quandafor ocaso, a dé demissão;
elmhinação, exclusão: erou teifitegraçõo.

- A point Cbrvêniodásrespectivagiquolds"pártes docapitardo assdoiido.

SEÇÃO JL,
DO BALANÇO, SOBRAS,.PERDAS E FUNDOS:

- O. Balançã -Geral -ingluldo o oonfrorito da receita e déspesa, serê
levantado-em J1-de dezembro de, cadaário.

rafo.Unico - Os.tesultados sãa apurados, sgparadémente, segundo. a natureza
páraçõesou sórviçós on :conformidade coma legislação vigente :e.5s princíplos:
ntabilldade geralinente aceitos,

-“O8 cistos &gs: déspesas das coopérativa serão cobertas: pelos.
associados que' utilizarem dos gerviços que ilha deram caysa,
“atsidendo-se; sinda, nó que Couber e fór estabelecido quarto 85
'condições praviztas'ip-enigo ASe-gilas alingasdeste Esfatuto,.

« Dag sóbras vorlfiêddas.ém cadasetoi -deatividade, gordos deduzidas
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párcolás Rossaguintos poresntnáis:

30%. (úma porcento)pafa à Fundo” dd: Resérva --FR deitifiado q

feparar as;pardás's.atender-ao desenvolvimento de suas atividades, e;

5%-(ciiço porcentó) pará-o Fundo da-Assistência: Técnica Educácional

eSpdial FATES/a,

rafo Único -ls;sobra:Higuidas,sapuradas. nooxerciclo depols de deduzidas. as
s:para os fundos obrigatórios. serão rateadas entrê os associadosem partes

mente propordgnais: Bastas óperaçõedide. compras e-vendasgm comumída'
retiva, noperíodo, Salvo delberações.diversas da Assembléia Gerál,

- “Alâm :da- parcela“dé 30%. (vinta pôr cento) das: sobres:-gpuradasna.
“balanço do -exercicio;:revertem em favordo Fundo de Reserva:.

Os'préditas não;reciafiatos pelós-associados, desórridos 3três) anas.6..

Os audiosq dodçaêsisem destinação:esgecial.:
-“O FuídG. dá Aseisiância Técnica. Edicacional-s: Sqêial, destina-se"a

prestação. de. assistência aos:'pssociádos, seus dependentes; e àgs
própéios' funcionários da coopecativa e seus:dependentes.

:* Os'Serviços,de-quê: trata osto:«artigó podem 'ser:Gkgtutados mediante
corivênio: com entidades especializadas, dficiais'ounão.

- Além da parcela de5%(cinco por canto)--das ;sôbras apuradas: no
exercido, révertom> em favórido Fúndo de Assistência. Técnica;

11901010182. NIRE: 27400050083.
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Educacional ESuecia

Os rósuitadas iquidoside gperáções Com não assóciados;-

AS doações: do Fundó:de:Assistência Tóchica Edúcaciónal'é Social das
cobpsralivas;de segindo e tercekto graú,-ou-entidades, quealem no

'Betor cogperativiéta:

-Os eventuais resultados positivos dacorrêntes de participação em
sociedade hão! cooperativas.

- As perdas de'cadaiexercicio, apuradasêmbalanço; Serão cobeitas.co

recursos do Fundo'deReserva -.FR-

o. Único.- Sendo:w. Fundá: do: Reserve insificionte: para cobrir es: perda

reste antigo;“seráo rettahte dessas' perdas, cobertas-mediante a ufilizaçã

rríativas previstas;na:fegistsção:-copperativiáta. vigente, atóndondo-se;- “mind,

ro, no que osuber 8for. estabaleoldd: quantó as condições: dispostas no áfti4
js alingas-desieEstatuto.

- Alem dos Túndos právistos no-ditigo91" dese Estatuto; a Astómbiéis

Géral poderá: criêr-dutros fundos, Inclusive rotativos, Com “recursos

desfinados:a fins específicos,

SEÇÃO. fY

DA CONTABILIDADE: ESUAS'RESPECTIVAS DEMONSTRAÇÕES.
Í CONTÁBEIS

- Os cárvidns:de- contabilidade serão: orpanizados segundo: og principios «

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAÇOAS
COOPAL
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RUBRICA

notmas garals dacontabilidade e legisiação vigente, do Infantafo

-Ab.fim. da.xada gxerofeio:social, a administração. fará elaborãr; combege
na esciiiração dá cooperativa, |ás seguintes: tbmionsirações: Contábeis

que-deyetão. exprimir com clareza .a situaçãodo. patrimônio social.e-as
mutações: 'ocurmidas no Bxereicio;

Satánço Pabrimonial,

- Demonstração das Sobfas:e Perdas;

+ Demibrisitação dás Mutações Patriiriontáts:

Demónstração das Drigénsa AplicaçõesdeRecursose,
à, Notãs Explicativas asDemgnstraçõãs: Contabéis;

— CAPÍTULO
DO 'PRÓCESSO ELEITORAL

» Às colsições: “dos. membros do“Conselho idé. Administração: pare
“mandatos-de 4(quatro)-anos-e; dos:membros:do Conselho Fiscal, pare
maitdato dé auqido:açrestipúlado rb'artigó 73 deste Estatuto, sérao
tealizadas: “sim. Asgarnbiaia:Gefal que deverá ocorrer: nos Itres)
primeiros: meses após o. térinino do exeréldio. Bode, em. data a sé
estabelecida; peloJDônselho:de Administração.

- Umavez respeitada:satengidas/ãscondições-delinidas“na-Biinga-"d”
dp porógiato 4, afigo 12; Capituto; IV deste Estatuto, todo Essociadó
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quo- pstiver om preloPldegóue direitos -soclals e catslaftas-as
demais condições: previstas “em-Lei-du nesta estatuto; póders Nabilitar-

sea eonicordr Bo“Cargo.E)iimambro:do" Gonselhô dá Administração |qu.
daConselho.Fiscal,

- Não poderá:çonstar, alida conireo candidato a membro do Conselho

dê Adminisifáção: du So: cônselho fiscal, dênhum Impedimento Jegial-

Intetuidio 8trátados ho artido 49" deste estatuto e ném Vinlo,
-emiprogatióio edmi a cocpetátiva, nipótóse esta ultima: 'émique -'gó
readquitiá tais direitos-após a aprovação, pela. Assembléia Geral,gas
contes:do eierdisioam que tenha deixado demprego:

- Às eleições deque-trátam o artigo Bêanterior; -obedecorão ao:seguirt

- O Interessado -déverá apresentar-se; como. “componente de -eraçãa
-corípletas esde: confórinidada.ao,quêx seguir:se eiumérâm:

- A (3): chapa 1s)-concórentes -deierálão)-ser entreguels) pera registro

na secretária da:cogperativa. com antecedéricia. mínima. de 10 (dez) dias
da date .da ássambléis e, já. possutido 6“eburteitlo” "dos seus
integrantes antovédos.- uma um: pelo. conselho consultivo; exigência
esta “última -que ficará. dispensadã, na ausência. deste 'conseltio, às

«quais deverão se fazer acompanhar; além da:sua denominação. dos
seguintes daços

Docurnento-similido pelo “Conselho Corisuiivo; Gnciandoà resuitádo”da

votação;aa “Curriculo? de cada compqnente da-chapa:

Relação: noiminal idos: compôngrites, com. o tespectivo.. número, de

11901010182. NIRE: 27400050083.
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-Insciição do liyro mistricula da sociedade:

Béciataçãodepená:

DBeciaração -atestando;: não estar Incurso, naquelas impedimentos
constantes no-sulgo 49 deste estatuto, bem como nos impedimentos

-quêSetaferirq grau dó parentesdoente st.

indicação “Ge: (dois) associados, também, “Sm laços -de parentesco;
comg5'prétensós:candidatos 8;/ém pland:gazodéseis direãos:sociais,
para acompanharom:é votação o "apuração, não podendo, no entantó,
estes indicadoscoricorrerem:a cargosdê eleição: determinada:

Fommializado.O régistro”da chapa; não-será-admitidá substituição--de:
cardigaio,, salvo:“en“caso demore Su invalider comprovada, áté q

momento daInstalação da Assembléia Geral, cua substituição:“atender-
'ge:á no -Gus-coubetr, as resmas. formalidades-dosciitas nás: Elineas

antenoresdesterártigo;

Nenhuri associadopoderá apresêntarise:am:mais.de Í(uria) chapas"
prevalecerá para, apresentação. do todas às chapas,à otdem:de sua.

entrada no protototo da secretária da codperativa:

- AÍs) chapa(s) Tascrita(s) para d-Cónséiho de Adinihistração: posaráido)
ser. 'diversa(sy ás(s)Inscrita(e) para.o Conselho: Fisgal &;.quandoa:
chapd for conjunta, deveráção). especificar

«

os componentes para:
sdministráção: é fiségl,

- Da impugnação do registro. da .chápe, caberá: feturso para d
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“assonmbisla Goraida'olêição Ordinárias

rágráto Único. - Ão Inslalariga a. Aesgimbldia Górál, dóvotá'o mesma,dog
mente 9s recixsos; apresentados, de.quetrata o "capuf" deste-artigo,

92 -"O-Sufrágio“e pessoal exdireto. O processode.votação: dévertea.seguir
pelas. forrieg idênticas, ao disposto 'no parágrafo: 1º do amigo: 39 deste
“Estatuto.

93 - Havendo mais de-(uma) chapa Convorrente, seja para Consalhodé
Adifinistração; rósja: 'paça Conselho”Fisval, o processde:Nútação; sera,
pela forma *“secréla” vadotahdo-se o sistema de tantas págulas quantas
foreiri.5s-chapas concorrentes, nás quals: conitáiio éa relação nominal.

Sos candidatos:

, - Pará! Conduzir ds:“trabalhos. Mereleiçãoe: apuração dos NofoS;Será
formada uma Comissão composta de no.mífimo 3(três) associados;
escolhidos pela assembléla no lalelo dos trabalhos:da elóição:

- Os infegrantés da comissão-Us'quetrata-6 parágrafo: anterior, deverão
“estar-ém piefio-g920-%s seus:dináltos-spélais, no entanto..não Poderão,
nem Conçorer a csígos e, nem ter grau de--parantesco com qs
prelensos-candidatos da eleição determinada.

M - Séripradamada eleitaa chapáque alcançaro melor-núrheró de votos:

- :Se houver empate, .cerdo. feitio tantas votações quantas forem
necessárias-até-o desempate.

atm
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associados quo tivocomparticipado do primeiro.

No caso do haver. mais;de -2(duas) chapas contorrentes e este
«empate; sóparticiparão: daseguida: volatão-as chapas:empatadas.

“Og: membros 'do-Gonselha de “Administração e dor Conselho Fiscal, se
celeitos! por “Assemblla Geral Extraôrdinária, tomarão. . passo
imediátamente. 886Elgitos,

; por, Assembléia Gerál: Ordinária,tomarão
posse: de seus odrgos: no úliirio dia útil 'do inês de março do mãsmo

:ano:: ,

CAPITULOXI
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO:

Á Cooperativa, dissolver-se-á de plano, direito:

Por deliberação da:Assembiáia,“geral, -gaivo Se Us sócios;-em número
mínimo: exigido porésio Estatuto, assegurarém. sua continuidade;

Pela alteração dé-sua forma.jutídica:

Pela rádução “do número minimo dê sósaciados ou do capital, social
minimo, se,até à Assembleia:"Geral subsequente Tealizada em prazo
não.inférior.a (sb) images“eles-nãoforem: rástabaletidos;

Por deixardê ntenidor reitoradsmisnto/as presciiçõs lagais;rta formada
Legislação Cooperafivista vigente,

Único». Quando-“a::dissolução .dá sociedade não for promovida
to, nes.-hipótoses: previstas néuto artigo, a medida deve: ser tomiada

.11901010182. NIRE:; 27400050083.
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taitsidoliar,
» Quando. aslissohição:for“gefibaradápela Agsembééiá Getal, esta nomeia

um tiquidante. ou mais e:um Eoriselho: Eleêal de:-2(6s) membrós, para

procedgra'sus-liquidação.

- O processo de liquidação36pode ser Iniciado apósa; audiência com
compétanteórgãodo Tpresentação: idosistema: codperativista...

» A Assembléia Geral:nos:limitos:de-suas atribuições. poda-em quálques

époçá gesttulr ôs tiquidahtes. gos mémbros..do Conselho Fiscal,

desighando:gsSeus.iybstitutos. -

- O-Nquidante -devê: proceder à lkquidação:-de. "conformidade. com os

dindaDaa'ta téiicooperativista.

o“ Único Em.contegidéniia, dtentârisa-á; emtodos os térmos. quvidosds:

805, para as: determinações:e condições. constantes dostextosdo presen
Soctal, comenfáseparã'o. quanto 'provéem'os: -ártigos 13.446 156 seu

0s:;

»"Os-fundos, referidos:mas alingas "ge “pº do-aetigo 81 destê Estatuto

mêésmo: no-cago“deiiquidação; serádestinado de:conformidade:Be

disposto na Cegistação-Goopérativista vigente.

“CAPITULOXi
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E

|

TRANSITÓRIAS:

Y
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Seção:
DAS BisPôSIÇÕESSERAIS

| Deacordo. como,-aitigo «40 “deste Estatuto, em .seú: froiso” NA

compete. à Astembláia.Geral-a-fixação de; reminecação, dos: diretoras
membros do, CoiisBina; Ditetivo:ide:“Cboperátiva, entendengoseotermo |

vremuniração” “em:Sôvsêntido próprio,Ástó é. designativa-do totaldos
numbrários comrespondeites. ot

Parágrafo. Único - Desstordo:comeque estabéléço aLégislação:Cogperabvista, bem

comoo inciso. IV.do.artigo” 40“gesto,éstatito taberá “a Assembleia: dera) alegegar
diretores: membros: do Conselho.«de.Administração. da- cooperativa; fixar.o, valor se
rémuneráção a que-sa refersió6 "Cóput" deste artigo, atendendo: ãofixá-la;: ao.

processo de sua: composição e segundo as fensqueó Integra, asegulr enumerados:
a

Definindo o:ptóabóre mensal dos diietores:

Definido gfficaçõos;sofor ocasé;

Hamologando, “segundo a Legislação, “Cooperativista,. a extensão "aos
ditétores: hão-empiêgados, do:regime:de. F.G7T;S. (Fundo dé:Garantia

pit Tempo de Seivião);

Deterriiinando-que;-o3. valores. correspondentes às -parpetas integrantes
da: remundiáção Etada-ha. allhed;*a!':acima;-só. terão. direito: aquejes
dietorês que efetivamente tiverê exercido; pêssoal sintegralménte, 'as
funções,e atribuições: póta.:s Previstas nos respectivós.perfis do
Conselho. Direiivo. edostitulares. dasdketonas,

ArL100—-Pará efeito do, cumpiinento:do disposto noBrig 44- desteEstatuto

ei

11901010182. NIRE:. 27400050083.
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO DE ALAGOAS
COOPAL

A validade deste documento, sa impresso, fica: sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Informando seus respectivos códigos de varificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 09:07 80B Nº 27400050083..PROTOCOLO: 190023490 DE 18/01/2019. cônico DE VERIFICAÇÃO:

ADA CPC, E ESTACA
Cm arara



Sodál; ficsGiripogsado Icome-imermbros- do Coriselho de.Administração:.
os. mesmos titutáreis; eleitos» .nB “Agsembi -Garal Ofdinária 'de
04.0 1:2019;Stquais; “tainbéim, tarãdseus mandatos restiitos:slpertódo.
que ainda-próceda:às bleições, cónsuetudinárias:

=. Pardansho do, oumiprimiênitoddo disposto-nos. parágrafos 2º do. artigo.44.e

 GafsohoEciição: quê scódde a.datô dá dpravação: desta.
SEstetuto;Social, e/ou -em Reunião.Entraprinória para,estefim, deverão
designar os: demais Uretoras. Executivos que comporão: O Conséitio

Diretivó-dá -COOPAL Inclusive:ds: áreas que-se subordiriarão:a cada
um, cujos: mândatós, tâmibém, ficarão rêstrito: do periodo que ainda
prededa ás 'eleições conguetuainárias. É

- Para efeito: do :cumprimento-dosdispósto no afllgo 73-deste Estatuto”

Sdelal-fica ernpotsado: cómo -membtos.do. Gonselho:Fiscal, :osimesmos.
titulares elehos: rá Assembléia; Geral Ordinárin:de04.1::2019, qs"quais,
tarhbém térão:seusaridatos rástritos aoperiodo quê“aindaptecéda, ás.

eleiçõesconsuelúginárias.

-“Oscasos!"omissosserão. resplyidos de-svordo.cort'a tg eósprinciplos
«doutrinários; púvidos, os órmios competentes de representação do.
cooperativismo:

SEÇÃO 11

"DÁS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

» Para: gteito 'de-regularização. do livro de. que Fata-d aítigo 7g-deste
“Estatuto; acooperativa, com base, nas modificações-da moeda corrente,
Toniatidas pela"Inilação: atuializara. ocapital social, tão soniente, parê
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nocapita! gocial,

Párágreto. Único. — Identificado, o.percentual;:de: paiticipação: Ué que trata O*caput'
deste artigo, apilcassa-a 0. mosmo, em. relação:aototal:docapital social-origival, cujo

resultado, servirá párasejuste:-dps-quotas -partes: registradas. no tivro: ratrícula,
'podéiido com Esto, Virein alatuatizar S'valor nóminatide'cada éctá.

AMO: =Entquanto. La as obrigações. postuadas pro Pleno de
“ se comprotnete“Br “etedêcer. sos “sguldos” "eioa “na«Medida

—

Provisória “nº 1775: de 03094998 do Poder Executivo, meis
espaclicamérme rio-seu artigo: 2º, bém corto a-aderir:so; sistama-dé
isúpervisão:por- órgão de-autogéstão do-sistémaicooperathástas ficando;
neste Interih, rêvogadas as disposições estatutárias -em :cpútrário;
'eujas exigências estabélecidas;-sãó asquea-seguir ss emuniéram:

Para tornar.váiida às. deliberaçõesdostemastetativos soPrograma de
Rovitálzação::Jdê*Cobperalivas. “Agrmpeciárias, TREÇÕOF, sgerão.
necessário, osvotos-de cinquenta .por.centomais 1(um): do número ia
'agsdtiados, Inscritosifto quadro'soclal.

Contratar púditoria intlependente para -Hpreciação dos balariços é
demonstraçõesde.resultados de cagê-exensicip;:

“Permitir o acósio:“de técnicos: designados pelo” Governo Pederal à

gados:eIrilprm: dos ;: Felacionadas tom w Bygcução --do Plárode
Destnvolvimhênto.da Copperafiva;
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JUCEAL.
DAS COMRASIAS, Cup RADIOS
VE siMADAS

- “De'acóido-dodispostoino: artigoiad: deste” Estatuto. os:Conselheiros de,

ans, Bondo: ôbrigiatsrta” a:tenovação “de, fio minimo -uitorço dosseus

Matá-ida dssenbléla de eleição; não.poderão. se candidatar .a.

É vedadoaqsumembros do Conselho. de,Administração. “da Direto

Adimihistração não: poderão contar Som panda» superior -a -4(quatro)

membros;

Quanto a elegibilidade; para. o:Conselho de administração. e pára,
Conselho Fiod; manter-se-ão para todos "os' efetios; as mesmas
disposições:“contidas nosdifargiiies textosdeste: Estatuto, comenfase.
ao-parágráto. gdo:artigo 19º95,abs, aitigos. 88 o 89, ingluindo que ôs
membras.do Conselho Fiscal cmiexercicio nos-seiy meses“antárióres á

Corisetheitó de Administração.
var

Praticar ato de IBetalidade àcusta do-cooperativa;

Tomar poriempristimo recursos"qu bens:da. socledado, ouusar, em
proveito próprig.ou de terceiros seus-bens e serviços ou crédito, salvo

em Jecoriênicia-de- atôs cooperativos prálicados-entra “eles o a
cooperativa;

Receberide- associados ou de terceiros; qualquer beneficio dirata ou
indiretamente emção do exercício de seu cargo:

Participar ou: ihfuir «em genberação sobrê .“agsuntos de Interesse
pessoal, Gumprindo-lhes declaçai-os motivnsTeseuiropedimento;

Opetar êm qualquer um dos caivpos econônticosda cooperativa..ou

11901010182. NIRE; 27400050083.
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diprédratividade: por'els'dasempenhada: =

Fómetorsob auaiquêr,pretexto:álnda-que mediante lomalia'de-preços

qu concomência: bis ou serviçósà 'sociedade,. exceto: 'aquelés

referentes308 tos, coopilrativos praticados êntro eles qa coppelsitiva;

estendendo-se. tal::projbição.aqs, "conjuges, ascendentes, descendentes

e cotatarals:alé & ségundogiauçpor consanglinidade ou afinidade;

Sendo..os membrôs do, Consextio. de “Administração-é- do Conselho
Fiscal, .essim chinoos: tlquislêniês, equipajadds: aos, adrhiiáletradorés.

das socledades- anônimas. para«efeito. de responsabilidade. criminal,

também, será tesponsabilizáde: -pássoalmenito os administradoras:

pelos: prejuizos-quê;Viera”causar:'A- cooperativa, incluindo, devolução

dos valoibs. rebebidos, aalbiónados- de Bncargos” tomponsatónos,.

quando proceder:.

Co violação:da'Let oudéste:Estáruto;

Dentra desilasalibutçõesoupoderes;cómculbaoudolo;

Da rriêsma forma” que o dispostó no parágráfo 7º Imediatamente”

antantor;-Serão: tesponsabizádos, ts membros. dó: Conselho: Fiscal,

pelos:dangs. restlientes deomissão -nocumprimento deseas deverdie-
violação-dáler:puído -Estátuto-e-pelos.atós praticados; Com'-culpa du

“dolo,

Em: consonância'côm o parágrafo4* do artigo:d4 "e parágráfos 4º e-2º
'dô aítigo” t3% fosteEdtaluto,figa.proibido: a-Barilojpação:Conjunta, nós
'ôrgãos . de, .

administração: e ny Consélho Fiscal, do côniige,
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ascendentes, descendentes--o colaterais até..o segundo. grau, por
consángoinkiade-ou- afinidade,os "administradores 'óu membros-do
ConselhoFiscal.

» O presente Estatuto entrará em -vigor. tão Jógo sejam cumpridas as
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COUPRRATIVA DOS PAGDUTORESACROREÇUARMOS DO ESTADO
DE ALACÕAS.

ANEXO IX

DECLARAÇÃO REFERENTE À EMPREGO DE MENORES

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

CHAMADA PÚBLICA 91/2022

A Cooperativa dos Produtores do Estado de Alagoas, inscrito no
CNPJ nº 32.951.963/0001-67, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022.

Diretor Presidente da COOPAL.

CPF. 088.993.924-12

32.951.963/0001-67 |COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS

DO ESTADO DE ALAGOAS COOPAL

' Com Caldeirões, SIN - Zona Rural' CEP: 57.860-000

- São José da Laje - ALCooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado de Alagoas —- COOPAL
CNPJ: 32.951.963/0001-67

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / São José da Laje — AL
CEP: 57.860-000
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ANEXO VII

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E- 10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
(NUP 64106.007129/2022-67)

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS

ASSOCIADOS

A Cooperativa dos Produtores do Estado de Alagoas, CNPJ: 32.951.963/0001-67, DAP jurídica nº

controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreenderes e
de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ÓRGÃO COMPRADOR referente a sua produção,
considerando os dispositivos da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e suas alterações, do
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 e suas alterações e da Resolução GGPAA nº 3, de 14
de junho de 2022,e suas alterações, e demais documentos normativos, no que couber.

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022.

“q
Cooperativa dos Produtores Agropecuários 32.951.963/0001-67

COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS
do Estado de Alagoas - COOPAL.

DO ESTADO DE ALAGOAS COOPAL

Com Caldeirões, S/N - Zona Rural
CNPJ: 32.951.963/0001-67 ê a plSEO e

São José da Laje - A
Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado de Alagoas — oDist nie L

CNPJ: 32.951.963/0001-67
Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / São José da Laje — AL

CEP: 57.860-000
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COOPERATIVA DOS PRODUTONESACTOPECUAROS DO RETADO
DE ALAÇÕAS

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA ORGANIZAÇÕES

FORNECEDORASCHAMADAS PÚBLICAS 01/2022

O fomecedor (grupo formal ou individual), inscrito no CNPJ32.951.963/0001-67, por seu

que a totalidade dosalimentos a serem fornecidos, referente a CHAMADA PÚBLICA nº 01/2022

— 59º BIMT:z,são produzidos exclusivamente pelo(s) agricultor(es) familiar(es) relacionado(s) na
proposta de venda.

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022.

CNPJ: 32.951.963/0001-67

32.951.963/0001-67 |COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS

DO ESTADO DE ALAGOAS COOPAL

Com Caldeirõos, S/N - Zona Rural
CEP: 57.860-000

- São José da Laje - AL

Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado de Alagoas - COOPAL
CNPJ: 32.951.963/0001-67

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / São José da Laje — AL
CEP: 57.860-000
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AUTORIZAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022

AUTORIZO que o órgão contratante, o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

(UASG 160004), responsável pela Compra Institucional do Programa de Aquisição de

Alimentos da Agricultura Familiar realize visitas (sem aviso prévio) às áreas de

produção e confirmar quese trata de produção própria dos agricultores familiares.

CONCORDO que as visitas poderão ser realizadas por Servidores do próprio
órgão contratante, mediante identificação apresentada no local e horário da visita ou por
Servidores da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Alagoas

(EMATER/AL), mediante Termo de Cooperação celebrado formalmente e informado a
esta entidade oportunamente.

ESTOU CIENTE que serão elaborados relatórios das visitas realizadas, nos

quais serão registrados dados, como identificação do responsável, horário e data da

realização, local e resultados apurados.

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022.

32.051.963/0001-67
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS

DO ESTADO DE ALAGOAS COOPAL
Com Caldeirões, S/N - Zona Rural

CEP: 57.860-000

- São José da Laje - AL ;
Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado de Alagoas - COOPAL

CNPJ: 32.951.963/0001-67
Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / São José da Laje — AL

CEP: 57.860-000





snes para “car sn tio,D Rsé Perca
(oCOOPAL o) RESLSas

ANEXO IIk

PROPOSTA DE VENDA

PROPOSTA DE PREÇO PARA A CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022

1- Identificação da Organização Fornecedora
t. Nomedo Proponente: Cooperativa dos 2. CNPJ:

Produtores Agropecuários do Estado de 32.951.963/0001-67
Alagoas - COOPAL

5. CEP: 57.860-000 = .
4. Endereço: Comunidade Caldeirões, zona rural, 6. Município/UF: São José

SAN. da Laje — AL.

10. Nº Banco/Banco: Caixa Ecônomica Federal

HI - Detalhamento dos Produtos, Quantidades e Valores.

Especificação À QTD Valor
: ro TOTALItem|CATMAT Material Unido Total unitário

Fruta in natura, tipo
1 464371 abacate, espécie kg 2.000 R$ 9,98 R$ 19.960,00

manteiga
Fruta im natura, tipo

2 464375 Abacaxi Havaí / und 4.000 R$ 5,47 R$ 21.880,00
Abacaxi Cayenne
Fruta in natura,

3 464377 Banana Da Terra / kg 4.800 R$ 12,99 R$ 62.352,00
Banana Comprida

Fruta, tipo: banana
4 464381 prata, banana branca, kg 4.800 R$ 4,89 R$ 23.472,00

apresentação: natural

Fruta in natura, tipo
5 464392 Goiaba Vermelha, kg 800 R$ 10,50 R$ 8.400,00

comum.
Fruta in natura, tipo

6 464393 laranja, espécie pêra.
kg 4.800 R$ 4,47 R$ 21.456,00

Fruta in natura, tipo 807 464410
manga, espécie rosa.

kg 0 R$ 7,99 R$ 6.392,00

Fruta in natura, tipo 8ê 4164398
limão, espécie comum

kB ii R$ 10,55 R$ 8.440,00

Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado d ”
CNPJ: 32.951.963/0001-67 Alagoas COOPAL

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / Sã á )

CEP: 57.860-000.
o Tosé da Laje — AL

+
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Fruta in natura, tipo

9 464405 mamão, espécie kg 4.800 R$ 6,50 R$ 31.200,00
comum

Fruta in natura,10 464418 sismo kg 10.000 R$ 5,99 R$ 59.900,00

Fruta in natura, e | tipoHM 467420 amurelo " kg 4.800 R$ 6,99 R$ 33.552,00

Fruta in natura, tipo
12 464436 tangerina, tipo kg 4.800 R$ 6,46 R$ 31.008,00

comum/ponkan
Fruta in natura, tipo

13 463806 tomate, espécie kg 10.000 R$ 6,99 R$ 69.900,00
comum/paulista

Fruta in natura, tipo
14 464441 uva, especie kg 800 R$ 23,00 R$ 18.400,00

comunyrub:

Fruta, tipo: uva itália15 464438
apresentação:natural

kg, 800 R$ 24,00 R$ 19.200,00

Legume in natura, tipo
16 463746 abóbora, espécie kg 4.000 R$ 5,80 R$ 23.200,00

moranga
Legumein natura,17 463795

tipo: mandioca, aipim. kg 4.800 R$ 4,80 R$ 23.040,00

Legumein natura, tipo
18 463753 batata doce, espécie kg 4.800 R$ 4,98 R$ 23.904,00

rosa
Legumein natura, tipo 4.80019 463754 batata inglesa

kg : R$ 7,99 R$ 38.352,00

Legumein natura,tipo k 2.00020 463767 besos g . R$ 11,00 R$ 22.000,00

Legume in natura, 4.8021|46378] cebola branca kg 800|R$649|R$31.152,00

Legume in natura,22|463780 cebola roxa
kg 80|R$7,86|R$37.728,00

Legumein natura, tipo k 4.80023 463770 EITA 8 ss R$ 6,49 R$ 31.152,00

Legume in natura, tipo
24 463789 inhame, espécie kg 4.800 R$ 6,99 R$ 33.552,00

comum [ãoaaLegumein natura, tipo25|463831 couve-flor kg aa R$22,00|R$ 22.000,00

26|463796|Legume in natura, tipo|pg 200|R$767|R$15.340,00pepino. —OO SAU,
Legume in natura, tipo

1

verde Dn temem,
Cooperativa dos Produtores Agropecuários do

CNPJ: 32.951. SSPROnL7
Comunidade Caldairies,sa! Zona Rural

p: STBSO

de Alagoas - COOPAL

b
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Legumein natura, tipo
28|463808 pimentão, espécie kg 500 R$35,00|R$ 17.500,00

vermelho
Legumein natura, tipo

29 5E+05 pimentão, espécie kg 1200 R$34,00|R$ 19.960,00

amarelo
Legume in natura, tipo

30|463839 repolho, espécie kg 2.800 R$7,99|R$22.372,00
comum/verde

a Legume in natura, tipo 8.99 R$ 25.172,0031 463829
repolho, espécie roxo kg 2.800 R$8, 2,
Ovo, origem: galinha,|Bandeja

32 467577 grupo: branco, classe:|com 30 4.390 R$ 34,99 R$ 153.606,10

A, tipo: jumbo unidades
Verdura in natura, tipo

a1|463878|cebolinha espécie |Mas0200] 900|R$7,00|R$5.600,00
comum maço/molho 6

Verdura in natura, tipo
42|sE+05 coentro, espécie

[Maço 200) ao)|R$899|R$7.192,00
comum maço/molho B

Verdura in natura, tipo

a3|463822|convefolha espécio |Maço 200) og)|r$8,54|R$34.160,00
comum/manteiga g

maço/molho
fruta in natura, tipo

maçã, espécie50 274417 isto, aplicação
kg 2.000 R$ 16,00 R$ 32.000,00

alimentar
legume in natura, tipo

51 463806 toriate sulsda kg 3.000 R$ 6,77 R$ 20.310,00

fruta, tipo pera 3000
53 portuguesa, kg R$ 17,43

R$ 52.290,00

464428 apresentação natural
verdura in natura, tipo 455|463837 brócolis comum

kg 000|R$20,85|R$ 83.400,00

legume in natura, tipo 200056 463805 tomate cereja
kg R$28,50|R$ 57.000,00

amido, base de
mandioca, grupo 4.00063 459085 tapioca, subgnipo

kg R$ 14,99|R$ 59.960,00

goma
fruta, tipo:mamão

64|464404||formosa, apresentação:|kg 3000|R$6,49|R$ 19.470,00
natural Dofruta, tipo:pinha /fruta

66|464430 do conde, kg 3000|R$29,58|R$ 59.960,00
apresentação: natural Lo 'memTOTAL R$ 1.464.532,10

Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estad
CNPJ: 32.951.963/0001.67. e Alagoas - COOPAL

Comunidade Caldeirões, SM / Zova Rural /S
EP: 57.860-000

ão José da Laje — AL



HI — Relação de Fornecedores

Kem Identificação do agricultor Produto Valor total
familiar

Fruta in natura, tipo abacate, espécie R$ 19.960,00
manteiga

Fruta in natura, tipo Abacaxi Havai / Abacaxi R$ 10.040,00
Cayenne

R$ 30.000,00

Frutain natura, tipo Abacaxi Havai / Abacaxi|pg 11.840,00
Cayenne

Fruta in natura, Banana Da Terra / Banana R$ 18.160,00
Comprida

R$ 30.000,00

Fruta in natura, Banana Da Terra / Banana R$ 30.000,00
Comprida

R$ 30.000,00

Fruta in natura, Banana Da Terra / Banana
Comprida

R$ 14.192,00

Fruta, tipo: banana prata , banana branca,
apresentação: natural R$ 15.808,00

R$ 30.000,00

Fruta, tipo: banana prata , banana branca,
apresentação: natural R$ 7.664,00

Fruta in natura, tipo Goiaba Vermelh
comum.

cha, R$ 8.400,00

Fruta in natura, tipo laranja, espécie pêra. R$ 13.936,00

R$ 30.000,00

Fruta in natura, tipo laranja, espécie pêra. R$ 7.520,00

Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado d -CNPJ: 32.951.963/0001-67 Mages=COOPAL

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / São Jo
CEP: 57.860-000

sé da Laje - AL
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Fruta in natura, tipo manga, espécie rosa. R$ 6.392,00

Fruta in natura, tipo limão, espécie comum R$ 8.440,00

Fruta in natura, tipo mamão, espécie comum R$ 7.648,00

R$ 30.000,00

Fruta in natura, tipo mamão, espécie comum R$ 23.552,00

' Fruta in natura, melancia R$ 6.448,00

R$ 30.000,00

Fruta in natura, melancia R$ 30.000,00

8

R$ 30.000,00

Fruta in natura, melancia R$ 23.452,00

9 Eruta in natura, melão tipo amarelo ” R$ 6.548,00

R$ 30.000,00

Fruta in natura, melãotipo amarelo " R$ 27.004,00

Fruta in natura, tipo tangerina, tipo
10 comum/ponkan

O R$ 2.996,00

R$ 30.000,00

Fruta in natura, tipo tangerina, tipo
comum/ponkan R$ 28.012,00

Fruta in natura, tipo tomate, espécien comum/paulista R$ 1.988,00

o R$ 30.000,00

Fruta in natura, tipo tomate, espéci12 comum/paulista e R$ 30.000,00EetoamoteeCooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado
CNPJ: 32.951.963/0001-67

de Alagoas - COOPAL

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / São José da Laje - ALCEP: 57.860-000
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R$ 30.000,00

Frutain natura, tipo tomate, espécie R$ 30.000,00
comum/paulista

,

13

R$ 30.000,00

Fruta in natura, tipo tomate, espécie R$ 7.912,00
comum/paulista '

14 Fruta in natura, tipo uva, especie comum/rubi R$ 18.400,00

Fruta, tipo: uva itália apresentação:natural R$ 3.688,00

R$ 30.000,00

Fruta, tipo: uva itália apresentação: natural RS 14.712,00

Legumein natura, tipo abóbora, espécie
15 pro R$ 15.288,00

R$ 30.000,00

Legume in natura, tipo abóbora, espécie
moranga

RS 7.912,00

16 Legume in natura, tipo: mandioca, aipim. R$ 22.088,00

R$ 30.000,00

Legumein natura, tipo: mandioca, aipim. R$ 1.112,00

Legume in natura, tipo batata doce, espéci

9
e os Pécle|R$ 23.904,00

Legumein natura, tipo batata inglesa R$ 4.984,00

R$ 30.000,00

Legume in natura, tipo batata inglesa RS 14.056,00

18 Legume in natura.tipo beterraba R$ 15.944,00

mamaemiareto
arogr

R$ 30.000,00
Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural /CNPJ: 32.951.963/0001-67

CEP: 57.860.000

de Alagoas - COOPAL
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Legume in natura,tipo beterraba

Du romaHWiTado

R$ 6.056,00

Legumein natura, cebola branca R$ 23.944,00

R$ 30.000,00

Legumein natura, cebola branca R$ 7.208,00

Legume in natura, cebola roxa R$ 22.792,00

R$ 30.000,00

Legume in natura, cebola roxa R$ 14.936,00

Legume in natura, tipo inhame, espécie RS 15.064,00
comum

R$ 30.000,00

Legume in natura, tipo inhame, espécie
comum

R$ 18.488,00

Legume in natura, tipo couve-flor R$ 11.512,00

R$ 30.000,00

Legumein natura, tipo couve-flor R$ 10.488,00

Legumein natura, tipo pepino. R$ 15.340,00

Legumein natura, tipo pimentão, espécie
vera R$ 4.172,00

R$ 30.000,00
Legume in natura, tipo pimentão, espécie perda

PRESS R$ 3.856,00

Legume in natura, tipo pimentão, espécia vermelho
REM R$ 17.500,00

Legume in natura, tipo pimentão, espéci
amarelo

Pécie R$ 8.644,00

R$ 30.000,00
Legumein natura, tipo pimentão, espéci

amarelo
pécie R$ 8.356,00

Legume in natura, tipo repolho, j

comuna SE R$ 21.644,00

Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estad
CNPJ: 32.951.963/0001-67

o de Alagoas - COOPAL

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / SãoJosé da Laje - ALCEP: 57.860-000
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R$ 30.000,00

Legumein natura, tipo repolho, espécie R$ 728,00
comum/verde

Legume in natura, tipo repolho, espécie roxo R$ 25.172,00

Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: R$ 4.100,00
A, tipo: jumbo

R$ 30.000,00

Ovo,origem: galinha, grupo: branco, classe: RS 30.000,00
A,tipo: jumbo

RS 30.000,00
Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe:

A,tipo: jumbo
RS 30.000,00

R$ 30.000,00
Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe:

A, tipo: jumbo R$ 30.000,00

R$ 30.000,00
Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe:

A, tipo: jumbo R$ 30.000,00

-
R$ 30.000,00

Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe:
A, tipo: jumbo . R$ 29.506,10

Verdura in natura, tipo cebolinha, espéci
comum maçom PRM R$ 493,90

EEE RENA DO R$ 30.000,00
Verdura in natura, tipo cebolinh espéci

comum maço/molho "Pci R$ 5.106,10

Verdura in natura, tipo coentra, 4

comum maço/molho apoc R$ 7.192,00

Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estad
CNPI: 32.951.963/0001.67 Ago - COOPAL

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / .

CEP: 57.860-000
LO 1006 da Laje - AL
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Legumein natura, tipo batata inglesa R$ 15.210,00

R$ 30.000,00
1

Legumein natura, tipo cenoura R$ 30.000,00

40 |

R$ 30.000,00

E — Mecanismo de Entrega dos Produtos

Todos nossos produtos passam por um rigoroso processo de seleção, onde a Cooperativa se encarrega de fazer
tal trabalho como também o processo de entregas aos seus clientes no prazos determinados.

Declaramos atender todos os dispositivos da Chamada Pública nº 01/2022 - 59º

BI Mtz

Declaramos que os valores contidos nesta proposta Incluem todos os custos e

despesas referentes ao objeto da Chamada Pública, tais como: custos diretos € indiretos,

tributos incidentes, taxa de administração, transporte, mão de obra, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

Local e Data E
São José da Laje- AL, 30 de agosto de 2022.

Cooperativa dos Produtores Agropecuários do Estado de
CNPJ: 32.951.963/0001.677NaBoas - COOPAL

e Sa vo

Comunidade Caldeirões, S/N / Zona Rural / São J Ra AOCEP: 57860-000 Sé da Lajo - AL a
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E- 10 BDA INFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

NUP Nº-64106:007129/2022-67
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022

ATA DA REUNIÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Reunião iniciada às 09h30min do dia 30 de agosto de 2022, no Auditório do 59º Batalhão

de Infantaria Motorizado, sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió- AL, para
abertura dos envelopes de Habilitação referentes à Chamada Pública nº 1/2022 — 59º BI Mtz.

Presentes ainda os representantes das seguintes entidades:

CNPJ RAZÃO SOCIAL
31.239.326/0001-08 COOPERATIVA VALE DO PARAIBA
44.903.463/0001-39 COOPERLIMO
05.954.790/0001-68 COOPEAGRO
32.951.963/0001-67 . COOPAL

14699 859/0001-45 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LIMOEIRO DE

Em ato público foi aberta a reunião pelo Presidente da Comissão, o qual informou que o

seu motivo era a apreciação da documentação de habilitação apresentada pelas entidades

participantes referentes à Chamada Pública nº 1/2022, a qual tem como objeto a Aquisição de

Anexos.

À leitura integral do Edital da Chamada Pública nº 1/2022 — 59º BI Mtz foi dispensada já

Alimentos da Agricultura Familiar, em conformidade com as disposições descritas no Edital e seus | 1

que todos os presentes informaram ter conhecimento pleno do seu conteúdo por meio de leitura

prévia. Todavia foram ressaltados os pontos mais importantes dispostos naquele instrumento.

eForam recebidos 5 (cinco) envelopes nº 1 e 5 (cinco) envelopes nº 2 identificado
lacrados das seguintes entidades participantes do certame:

CNPJ ] RAZÃO SOCIAL
31.239.326/0001-08 COOPERATIVA VALE DO PARAIBA
44.903.463/0001-39 COOPERLIMO a 4

ST

Ç



05.954.790/0001-68 COOPEAGRO
32.951.963/0001-67 COOPAL
14.699.859/0001-45 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LIMOEIRO DE ANABIL

de habilitação e consulta “on-line” ao Sistema de Cadastramento Umificado de Fornecedores

(SICAF) e das Certidões APF, tendo sido verificado o seguinte resultado:

a) Habilitadas:

CNPJ RAZÃO SOCIAL
31.239.326/0001-08 COOPERATIVA VALE DO PARAIBA
44.903.463/0001-39 COOPERLIMO
05.954.790/0001-68 COOPEAGRO

32.951.963/0001-67 COOPAL
14.699.859/0001-45 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE LIMOEIRO DE ANADIA

a) Inabilitadas:

Não houve

Foi perguntado aos representantes se desejariam interpor recurso contra a decisão da

Comissão e/ou fazer registro de alguma ocorrência e nada tiveram a registrar, o que foi reduzido a

termo a renúncia, na forma do Art 43, Inc JIJ, da lei 8.666/93, o qual encontra-se acostado a

presente Ata. Desta forma, foi dado início a abertura do envelope nº 2 (proposta de preços) das

empresas habilitadas.

Sendo elaborado o Mapa Comparativo dos Projetos de Venda apresentados.

Após o encerramento do Mapa Comparativo dos Projetos de Venda apresentados a
Comissão informou que o resultado da Chamada Pública será oficialmente divulgado no dia 13 de

setembro de 2022, mediante publicação no portal do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado na
internet https://www.59bimtz.eb.mil.br/index.php/licitaçoes, no portal do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento (https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/agricultura-

familiar/paa/chamadas-publicas-e-resultados/resultados), além de ser enviado para o e-mail das

entidades participantes.

Depois de feito todos os registros necessários, às 11 h e 40 min foi dada por encerrada a

reunião, da qual lavrou-se a presente ata,

COMISSÃO:

Quartel em Maceió — AL, 30 de agosto de 2022. HF
é|

residen



cem

Membro

ENTIDADES PARTICIPANTES:

31.239.326/0001-08 COOPERATIVA VALE DO PARAIBAo
44.903.463/0001-39 COOPERLIMOoE05.954.790/0001-68 COOPEAGRO
Assinatura:

IV)
32.951.963/0001-67 |, OPAL
Assinatura:

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE
14.699.859/0001-45 LIMOEIRO DE ANADIAoEf Sa



TESTEMUNHA:

Assinatura:

Assinatura:



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.007129/2022-67

TERMO DE RENÚNCIA

A empresa abaixo assinada, participante da Chamada Pública nº 01/2022, por seu
representante legal, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão Especial de Licitação, que julgou os documentos de
propostas preliminar (habilitação), renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e
ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura do envelope de proposta das licitantes habilitadas.

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022. .
Evo Fera TIA AOL cure eu ÁriA Dé LiteosiOS DOM HEDIME

Empresa:

cn 44, 903. 463/2001 — 37



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.007129/2022-67

TERMO DE RENÚNCIA

A empresa abaixo assinada, participante da Chamada Pública nº 01/2022, por seu
representante legal, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão Especial de Licitação, que julgou os documentos de
propostas preliminar (habilitação), renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e
ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura do envelope de proposta das licitantes habilitadas.

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022.

Empresa: LO0FeA LAO

cnpJ: () 5, ARA tIW/D00!- sy
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.007129/2022-67

TERMO DE RENÚNCIA

A empresa abaixo assinada, participante da Chamada Pública nº 01/2022, por seu
representante legal, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão Especial de Licitação, que julgou os documentos de
propostas preliminar (habilitação), renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e
ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura do envelope de proposta das licitantes habilitadas.

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022.

Empresa:

CNPJ:



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.007129/2022-67

TERMO DE RENÚNCIA

A empresa abaixo assinada, participante da Chamada Pública nº 01/2022, por seu
representante legal, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão Especial de Licitação, que julgou os documentos de
propostas preliminar (habilitação), renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e
ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura do envelope de proposta daslicitantes habilitadas.

Maceió-AL, 30 de agosto de 2022.

Empresa: CooP, Vie bo PEDI BA ”

cnps: 31. 236. 389/0001 -06



EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.007129/2022-67

TERMO DE RENÚNCIA

A empresa abaixo assinada, participante da Chamada Pública nº 01/2022, por seu
representante legal, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão Especial de Licitação, que julgou os documentos de
propostas preliminar (habilitação), renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e
ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura do envelope de proposta daslicitantes habilitadas.

Macesió-AL, 30 de agosto de 2022.

Empresa: too pEtotus PO» Propulores AGLopeita do esco DE AL4toMA

LO0TAL.
CNPJ: 24 .051.953/q004- 6?
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ed

a

o

Fruta

in

natura,

tipo

1

abacate,

espécie

kg

2000|R$13,40

R$

9,98

manteiga

Fruta

in

natura,

tipo

2

Abacaxi

Havaí

/
und

4000|R$10,73

R$

R$

5,47

Abacaxi

Cayenne

Fruta

in

natura,

Banana

3

Da

Terra

/
Banana

kg

4800|,R$13,44

R$

12,99

Comprida

Fruta,

tipo:

banana

a

4|prata,

banana

branca,

kg

4800|R$

10,82

R$

R$

4,89

apresentação:

natural

A

Fruta

in

natura,

tipo

sho

5

Goiaba

Vermelha,

kg

800

R$

12,36

R$

R$

10,50

comum

EA

Fruta

in

natura,

tipo

6

laranja,

espécie

pêra

kg

4800|R$11,44

R$

R$

4,47

Fruta

in

natura,

tipo

%

7

À
mangá;

espécie

rosa

kg

800|R$11,30

:R$

"e

7,99

Fruta

in

natura,

tipo

"gi

E

limão,

espécie

comum

kg

som

R$

10,76

R$

R$

10,55

Fruta

in

natura,

tipo

9

mamão,

espécie

kg

4800|R$

10,80

R$

R$

6,50

comum

Fruta

in

natura,

1

10

prelisaads

kg|10000]

R$11,31

R$

R$

5,99

|

Fruta

in

natura,

melão

11

dpo

amsrelo

kg

4800|R$11,62

e

R$

R$

e
6,99
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natura,

tipo

amarelo

dos

AE

ariêyrina,

tipo

kg|4800|R$12,04

R$

6,46

e

ih
/ponkan

5

insjatura,

tipo

E

3
|;

tplnafé,

espécie

kg

10000|R$

17,62

E

R$

FC

A45|RS$

6,99

R$

487

4.
&

comBh/paulista

Dos

,

NRespodtain

natura,

tipo

“

14

uva,

especie

kg

800|R$23,76

R$

11,95|R$

23,00

comum/rubi

Fruta,

tipo:

uva

itália

as

apresentação:natural

kg

oa

R$

24,10

R$

11,49|R$

24,00

Legume

in

natura,

tipo

|

é

16

abóbora,

espécie

kg

4800|R$12,61

R$

3,34|R$

5,80

R$

4,25

moranga

Legume

in

natura,

tipo:

RA

mandioca,

aipim

kg

4800|R$

13,09

R$

1,99|R$

4,80

R$

2,44

Legume

in

natura,

tipo

18|batata

doce,

espécie

kg

4800

R$

8,75

R$

3,49|R$

4,98

R$

2,97

rosa

Legume

in

natura,

tipo

í

19

batata

inglesa

kg

4800|R$17,17

R$

no

6,49|R$

7,99

Legume

in

natura,

tipo

79

é

beterraba

P

kg

4800|R$

15,15

R$

5,99|R$

11,00

R$

4,97

Legume

in

natura

.

a

.

Cebola

branca

kg

4800|R$

13,82

R$

5,98

|

R$

6,49

R$

6,27

Legume

in

natura,

22

ola

kg|4800|R$11,86

R$

6,29|R$

7,86

Legume

in

natura,

tipo

23

cériduro

kg

4800|R$

14,52

R$

4,59|R$

6,49

R$

5,69

Legume

in

natura,

tipo

“

24

inhame,

espécie

kg

4800|R$15,48

R$

4,99|R$

6,99

R$

6,19

comum

|

Legume

in

natura,

tipo

2

|
vetos

Po

kg|2000|R$22,66

R$

7,99|R$

22,00

-|Legume

in

natura,

tipo

26

pepino

kg

4800

R$

13,69

R$

4,99|R$

7,67

Legume

in

natura,

tipo

27

pimentão,

espécie

kg

1200

|

R$14,43

R$

5,19|R$

6,69

R$

3,77

verde

Legume

in

natura,

tipo

28

pimentão,

espécie

kg

1200|R$35,26

R$

19,99|R$

35,00

vermelho

Legume

in

natura,

tipo

o

29

pimentão,

espécie

kg

1200|R$34,44

R$

34,00
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in

natura,

tipo

a

o,

espécie

kg

4800|R$

15,65

R$

5,98|R$

7,99

R$

5,14

tim/verde

e5
natura,

tipo

É

7
spécie

roxo

kg

4800|R$

19,07

R$

7,99|R$

8,99

DvoBótigem:

galinha,|Bandeja

a

32|grupo:

branco,

classe:|com

30|4800|R$37,64|R$

32,00|R$

«=

2235

|R$

34,99

A,

tipo:
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.

n

.

.

:
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o

:

Ovo
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de

33

º

com

30|800

R$

17,50

R$

à
8,99

codorna
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=

Polpa

de

acerola

E

3

Ê

34|concentrada

congelada

kg

3000|R$23,04

R$

É

10,35"

R$

15,00

Polpa

de

cajá

,

.

35|concentrada

congelada

kg

3000|R$24,99

R$

+

“1,59

R$

16,00

Polpa
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.
aii

a

cu

36

concentrada

congelada

kg

3000|R$15,46

R$“

9,85

R$

13,00

-

E

x

ig

&

Polpa

de

goiaba

Se

se.

”

37

concentrada

congelada

kg

3000

R$

21,98

R$

.

9,49

R$

15,00

E

aii

ERA

Polpa

de

graviola

:

e

concentrada

congelada

kg

3000|R$25,78

R$?

“10,98

R$

16,00

É

mi

o

—

Polpa

de

Maracujá

E:

39|concentrada

congelada

kg

3000|R$28,70

R$

É

2,50

Verdura

in

natura,

tipo.

=.

o

:

40|alface,

espécie

crespa|und|4800|R$10,09

R$º

=

tog

R$

2,09

maço/molho

DMA

di

Epa

Verdura

in

natura,

tipo

Niaco

.
ns

41

cebolinha,

espécie

200

800

R$

9,00

R$

2,95|R$

7,00

R$

.dd4

comum

maço/molho

am

Verdura

in

natura,

tipo

|

Nisa

42|coentro,

espécie

200E
800|R$9,02

R$

|

1,99)

R$

8,99

R$

2,09

comum

maço/molho

Verdura

in

natura,

tipo

Í

couve

folha,

espécie

Maço

3

48

comum/manteiga

200g|8000

R$

8,54

R$

2,95|R$

8,54

R$

“o

289

maço/molho

Verdura

in

natura,

tipo

44|salsa,

espécie

comum

kg

800

R$

9,89

R$

1,99

maço/molho

«



Copo

200]

soy|R$15,25

[R$

.
12,00

B

%

Er

Pote

-

500gr

800

R$

20,54

|

—

-

E

*

.as

s

apresentação:

peça,

kg

3000|R$69,15|R$,

3
52,00:

teor

gordura:

baixo

,

Mo.

teor

de

gordura

o

Queijo,

origem:

de

48

[|vaca,

variedade:

prato,

kg

3000|R$67,87|R$

*
55,00

apresentação:

peça

4

e
a

Queijo,

origem:

de

.

a.

vaca,

variedade:

:

49

coalho,

tipo:

fresco,

kg

3000|R$71,68|R$,

:
50,00

apresentação:

peça

n

fruta

in

natura,

tipo

E"

50

Iimaçã,

espécie

nacional)!

kg

3000|R$

16,04

R$

*

9,85|R$

16,00

aplicação

alimentar

x

ão

legume

in

natura,

tipo

,

nar

TT,

51

tomate

salada

kg

3000

R$

24,60

R$

7,99

R$

6,77

R$:

”

“4,86

fruta,

tipo

morango,

.

.

ro

TT

“TT

OE

T

=

ne

apresentação

natural

kg

3000|R$

40,22

ind

a

EL

a

sh

mw

são

cm

ly

fruta,

tipo

pera

Ea

a

53

portuguesa,

kg

3000|R$17,43

R$

17,43

apresentação

natural

Po

:

polpa

de

fruta,

tipo

LÊ

o.

o

É
my

Ex

2.

&

a

»

=
am

4

-

”

54

açaí,

apresentação

kg

3000|R$36,79

o

|

.
+

é

E

&

“o

congelada

=

*

dd

sao

ao

fo

=

&

dll

|
a

,

verdura

in

natura,

tipo

ancas

ã

.

oo

brócolis

comum
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO seção 3

28º BATALHÃO DE CAÇADORES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160454

Número do Contrato: 43/2019.
Nº Processo! 64025.003032/2018.
Inexigibilidade, Nº 10/2018. Contratante: 28 BATALHAO DE CACADORES. Contratado:

32.771.537/0001-41 - CLINICA INTEGRADA HOMO LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência
do contrato origlnal e o reajuste do valor estimado anual. Vigência: 10/07/2022 a
09/07/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 222.000,00, Data de Assinatura:
08/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/07/2022).
7% REGIÃO MILITAR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Encarregado da Sindicância, Instaurada por Intermédio da Portaria nº 218-
SP,2, do Comandante da 7? Reglão Militar, de 05 de abril de 2022, no uso das suas
atribuições e tendo em vista o disposto na Inciso IX, do art, 6º, da Portaria nº 107, de 13
de fevereiro de 2012 com a Portaria 1.324, do Cmt do Exército, de 4 de outubro de 2017
(aprova as Normas para Apuração de Irregularidades Administrativas (E810-N-13.007)) o
Órgão Pagador de Inativos e Pensionistas da 74 Reglão Militar vem convocar o Sr.
SEVERINO FRANCISCO DE LIMA, CPF: 069.174,704-06, e o Sr. RONILDO FERREIRA BARBOSA,
CPF; 180.929.694-34, ambos em lugar incerto e não sabido, a comparecer, no prazo
máximo de 10 dias corridos, a contar da data desta publicação no Comando da 74 Reglão
Militar, na Seção de Veteranos e Pensionistas, situada à Avenida Visconde de São Leopoldo
nº 198, Váriea, Recife-PE, CEP: 50740-035, telefone: 2129-6267. Ficando desde já
notificada que o não comparecimento acarretará a finalização da sindicância sem a
inquirição.

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 2/2022

O Hospital Militar de Área de Recife torna pública que o objeto deste pregão
foi adjudicado ehomologado para as seguintes empresas: 23.039.218/0001-55 VISION
MEDICA LTDA, ITENS 189, 191,193, 195, 243, 271, 275 e 283. 05.667.010/0001-07 MARCOS
QUEQUE - PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS, ITEM 219, 225, 227,
287,315, 327 e 329. Ata de registro de preços comvalidade de 12 meses,a contar da data
da assinatura.Responsável pelo Julgamento:3º5GT PAULA,Pregoelra.

(SIDEC - 06/09/2022) 160199-00001-2022NE000001
103 REGIÃO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022 - UASG 160047

Nº Processo: 64278016740202123 . Objeto; Obra de reforma do posto de
lavagem e lubrificação da Companhia de Comando da 104 Região Militar Total de Itens
Licitados: 00001, Edital: 08/09/2022 de 09h00 às 11h30 « de 13h30 às 16h30. Endereço:

Av. Alberto Nepomuceno S/n - Centro Centro - FORTALEZA - CÉ ou
www. comprasgovernamentals.gov.br/edital/160047-02-1-2022. Entrega das Propostas:
23/09/2022 às OSh00

(SIDEC - 05/09/2022) 160047-00001-2022NE000002
HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 160050

Número do Contrato: 27/2019.
Nº Processo: 64579.007449/2019-55,

Inexigibilidade. Nº 11/2019, Contratante: HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA, Contratado:
04,331.316/0001-17 - MEDLIFE COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARE,
Objeto: Prorrogação, com reajuste, do contrato de prestação de serviço continuado de
manutenção preventiva e corretiva de equipamento de esterilização (autoclave), com total
reposição de peças, para atender as necessidades do H Ge F, por um período de 12 (doze)
meses. Vigência: 08/09/2022 a 07/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
39.077,28. Data de Assinatura: 18/07/2022,

(COMPRASNET 4,0 - 18/07/2022).
7? DIVISÃO DE EXÉRCITO

72 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

AVISO DE PENALIDADE

O Comando da 7 Brigada de Infantaria Motorizada resolva aplicar a Empresa
ASR COM DE SUPRIMENTO DE INFORMATICA E MATERIAL DE HIGIENE LTDA, CNP] nr
34,211,881/0001-01, a penalidade de suspensão delicitar e impedimento de contratar com
a Uniao pelo prazo de 6 (seis) meses, por descumprimento contratual, devendo ser Inserida
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), com base no art. 87 da
Lel nº 8,666, de 21 de junho de 1993, Período da aplicação, 08/09/2022 a 08/03/2023. A
penalidade é resultado da apuração de Irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico nr
02/2021 da VASG 120631, Nota de Empenho 2021NE8000540 e por melo do processoAdministrativo nr 64300.002921/2022-29.

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 3/2021 - UASG 160342 « B AOM GU N

No Processo: 64552.003989/2021-82.
Pregão Nº 18/2021. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL,
Contratada: AVANI DANTAS ANTÔNIO - CNP: 40.058.288/0001-70. Objeto: prorrogação
contratual de serviços de Cessão de Uso a titulo oneroso destinado a Instalação e ao
funcionamento de uma barbearia (atlvidade de apolo) para atender as necessidades do
17º GAC . Fundamento Legal: Artigo 57 da Lel 8656/93. Vigência: 31/08/2022 a
30/08/2023. Valor R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reals). Data de
Assinatura: 31/08/2022.

ISSN 1677-7069

312 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 7/2022 - UASG 160173

Nº Processo: 64097005442202217 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aq
gêneros alimentícios para a tender as necessidades do 31º Batalhão de Infantaria
Motorizado. Total de Itens Licitados: 0D019, Edital; 08/09/2022 de 08h00 às 12h00 e de
14h00 às 16h30. Endereço: Rua 15 de Novembro Nr 100 - Conceicão CAMPINA GRANDE-PB ou www comprasgovernamentals.gov.br/edital/160173-05-7-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 08/09/2022 às D8h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 21/09/2022 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br,

(SIDEC - 06/09/2022) 160173-00001-2022N£000001
103 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022 « 59" 8 MTZ

Dispensa de lleltação
O Ordenador de Despesas do 599 Batalhão de Infantaria Motorizado comunica

aos interessados a adjudicação por parte do Presidente da Comissão ce Licitações e a
homologação da Chamada Pública nº 01/2022 - para aquisição de gêneros alimentícios
provententes da agricultura familiar, em que foram declaradas vencedoras a COOPERATIVA
VALE DO PARAÍBA - CNPJ: 31.239,326/0001-08, nos itens: 45, 47, 48 e 49, Valor total do
contrato nº 18/2022: R$ 480.600,00, a COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES
ORGANIZADOS - CNPJ: 05.954,790/0001-68, no Item: 39. Valor total do contrato nº
19/2022: R$ 64.500,00, a COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO
DE ALAGOAS - CNPJ; 32.951.963/0001-67, nos Itens: 1, 3, 7, 12, 29, 53, 55, 56, 63 e 56.
Valor total do contrato nº 20/2022: R$ 501.902,00, a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES
RURAIS DE LIMOEIRO DE ANADIA - ASPROLIMO - CNPJ; 14.699,859/0001-45, nos Itens: 6,
9, 18, 20, 27, 30, 41, 43, 51, 62 e 64. Valor total do contrato nº 21/2022: R$ 159.042,00,
e a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE LIMOEIRO DE ANADIA - CNPJ: 44.903.463/0001-39,
nos Itens: 2, 4, S, 8, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 25, 28, 31, 32, 33,
34, 35, 36, 37, 38, 40, 42, 84, 50, 57, 58 e 59. Valor total do contrato nº 22/2022: R$
737.148,00. Os autos do processo nº 64106.007129/2022-67, encontram-se à disposição
para vistas aos interessados no endereço eletrônico www.59bimtz.eb.mil.br, na seção de
licitações e Contratos-SALC - 59º BI Mtz, localizado à Av. Fernandes Lima, 1970, Farol,
Maceló- AL, sendo sua vigência por um periodo de 12 meses a contar da assinatura do
contrato,

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 21/2022

O Ordenador de D do 59º lhão de inf; ta À rizado torna
público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico nº 21/2022, Objeto: contratação
de empresa na prestação de serviços de apoio de BAZAR através da utilização de área do
patrimônio público (CESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO) nas instalações do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, com fundamento legal na Lel nº 8.666 de 21/06/1993. O

(SIDEC - 05/09/2022) 160004-00001-2022NEGO00O1

COMANDO MILITAR DO NORTE
22? BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 32/2022

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de
31/08/2022, .Entrega das Propostas: a partir da 31/08/2022, às OSh0O no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/09/2022, às 10h00 no sita
www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de execução
direta de dedetização geral (desinsetização, d ção, descupinização), ilmpeza de
calxas d água e limpeza de fossas sépticas do Comando da 22º Bda Inf St e Organizações
Militares Vinculadas Administrativamente

(SIDEC - 05/09/2022) 160026-00001-2022NE000001

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 29/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
22/08/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de óleos, lubrificantes e afins paraatender as necessidades do Comando da 22? Brigada de Infantaria de Selva e Organizações
Militares Diretamente Subordinadas na Guarnição de Macapá

(SIDEC - 05/09/2022) 160026-00001-2022NE000001
232 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N2 25/2022 - UASG 160170

N? Processo; 64120004739202221 . Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual
contratação de serviços de manutenção de aparelhos de ar condicionado. Total de Itens
Licitados: 00052. Edital: 08/09/2022 de O9h00 às 11h00 e de 13h30 às 16h00. Endereço:
Folha 23, Quadra Especial, S/n Nova Maraba - MARABA - PA ou
www.comprasgovernamentals.gov.br/edital/160170-05-25-2022. Entrega das Propostas: a

partir de 08/09/2022 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/09/2022 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 06/09/2022] 160170-00001-2022NEDODO0L

Este documento pade ser verificado no endereço eletrônico 18
ngm doa, pelo cócigo

Documenta assinado digkalmante conforme MP nº 2.200-2 ste 24/08/2001, ICP
que Institui infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCp-grasil,  Mveail

a
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Licitação

Bit. bilidade o. Itens da Dispensa e
Pedido-de-Cotacão Eletrânica-

Órgão UASG Responsável
[52121 - COMANDO DO EXERCITO ] [160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL ]

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo

Dispensa de Licitação 00065/2022 Lei nº 14.284

Percentual de enquadramento da instituição
Í 10] %

Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

l 60] | 67]

p= Filtro

Nº do Item Descrição do Item
l 1 J

Pesquisar | Limpar
— Í

!
T

Nº do Item nes o Kem Quantidade|Unidade de Fomecimento|Valor Total (R$)|Consistente? Ação
1 M 464371 - Fruta 2.000 Quilograma 19.960,00 Sim Selecione
2 M 464375 - Fruta 4.000 Unidado 13.160,00 Sim Selecione
3 M 464377 - Fruta 4.800 Qullograma 62.352,00 Sim Selecione
4 M 464381 - Fruta 4.800

n
Quilograma 15.312,00 Sim Selecione

5 M 464392 - Fruta Boo Quilograma 2.632,00 Slm Selecione
6 M 464393 - Fruta 4.800 Quilograma 11.856,00 Slm Selecione
7 M 464410 - Fruta 800 Quilograma 6.392,00 Sim Selecione
8 M 454398 - Fruta 800 Quilograma 2.384,00 Sim Selecione
9 M 4854405 - Fruta 4.800 Quilograma 18.095,00 Sim Selecione

10 M 464418 - Fruta 10.000 Quilograma 19.500,00 Sim Sejecione
11 M 467420 - Fruta 4.800 Quilograma 25.872,00 Sim Selecione
12 M 464436 - Fruta 4.800 Quilograma 31.008,00 Sim Selecione
13 M 463806 - Legume In Natura 10.000 Quilograma 44.900,00 Sim Selecione
14 M 464441 - Fruta 800 Quilograma 9.560,00 Sim Selecione
15 M 464438 - Fruta 800 Quilograma 9.192,00 Sim Selecione
16 M 463746 - Legume In Natura 4,800 Quilograma 15.032,00 Sim Selecione
17 M 463795 - Legume In Natura 4.800 Quilograma 9.552,00 Sim Selecione $

18 M 463753 - Legume In Natura 4.800 Quilograma 14.256,00 Sim Selecione
19 M 463754 - Legume In Natura 4.800 Quilograma 31.152,00 Sim Selecione
20 M 463767 - Legume In Natura 4,800 Quilograma 23.858,00 Sim Selecione

67 registros encontrados, exibindo do 1º o 20º. (1€[4)1, 2 3. 4(P[DI)

(*) M-Material S-Serviço

Incluir Itens |

Dispensa
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Licitação

lidade
TT

TT
ane damfBnRISRdBER DI

Itens da Dispensa
Pedide-de-Cotação-Eletrônica

|
Órgão UASG Responsável :

[52121 - COMANDO DO EXERCITO | 1460004 -59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL 1 :
À

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo
|Dispensa de Licitação Lei nº 14.284

Percentual de enquadramento da instituição j

, 10] 5% |
Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

|

Í 60) | 67]

= Filtro

Nºdoltem Descrição do Item |
| 1 1 i

Í

Pesquisar Limpar | |

Nº do item|pbo ') Hem Quantidade|Unidade de Fornecimento|Valor Tota! (R$)|Consistente?|Ação
21 M 463781 - LegumesIn Natura 4.800 Quilograma 28.704,00 Sim Selecione
22 M 463780 - Legume In Natura 4.800 Quilograma 30.192,00 Sim Selecione
23 M 463770 - Legume In Natura 4.800 Quilograma 22.032,00 Sim Selecione
24 M 463789 - Legume In Natura 4.800 Quilograma 23.952,00 Sim Selecione
25 M 463831 - Verdura In Natura 2.000 Quilograma 15.980,00 Sim Selecione ,

26 M 463786 - Legume In Natura 4.800 Quilograma 23.952,00 Sim Selecione
Á

27 M 463809 - Legume In Natura 1.200 Quilograma 4.524,00 Sim Selecione
28 M 463808 - Legume In Natura 1.200 Quilograma 23.988,00 Sim Selecione
28 M 463802 - Legume In Natura 1.200 Quilograma 40.800,00 Sim Selecione
30 M 463839 - Verdura In Natura 4,800 Quilograma 24.672,00 Sim Selecione
31 M 463829 - Verdura In Natura 4.800 Quilograma 38.352,00 Sim Selecione
32 M 467577 - Ovo 4.800 Bandeja 30,00 UN 107.280,00 Sim Selecione

E

33 M 446625 - Ovo 800 | Bandeja 30,00 UN 5.592,00 Sim Selecione
34 M 484484 - Polpa De Fruta 3.000 7 Quilograma 31.050,00 Sim Selecione
35 M 464485 - Polpa De Fruta 3.000 Quilograma 34.770,00 Sim Selecione
36 M 464511 - Polpa De Fruta 3.000 Quilograma 28.950,00 Sim Selecione
37 M 464514 - Polpa De Fruta 3.000 Quilograma 28.470,00 Sim Seleciona
38 M 454491 - Polpa De Fruta 3.000 “Quilograma 32.940,00 Sim Selecione
39 M 464474 - Polpa De Fruta 3.000 Quilograma 64.500,00 Sim Seleciona

]

40 M 463832 - Verdura In Natura 4.800 Unidade 9.552,00 Sim Selecione
|

67 registros encontrados, exibindo do 21º ao 40º. (6/4) 12,3,4 00 í
F

(') M-Material S - Serviço |
t= Í

Incluir Itens |
|

—
Dispensa |

|
f

i
!|E =



Licitação

Ame
!

=
dado

o. Itens da DispensaPedido-de-Cotacãe-Eletrâônica:
Órgão UASG Responsável
[52121 COMANDO DO EXERCITO “” 1 [760004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL |

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo

Dispensa de Licitação 00065/2022 Lei nº 14.284

Percentual de enquadramento da instituição À

l 10]
Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos

60] [ 67]

Filtro -
Nº do Item Descrição do Item
Í JL 4 |

Pesquisar|Limpar |

Nº do Item|TIPO s Item Quantidade|Unidade de Fornecimento| Valor Total (R$)|Consistente?|Ação

4 M 453878 - Condimento 800 Unidade 1.952,00 Sim Selecione
42 M 463876 - Condimento 800 Unidade 1.582,00 Sim Seleciona |

43 M 463822 - Verdura In Natura 8.000 Unidade 19.120,00 Sim Selecione :

44 M 463930 - Condimento Boo Quilograma 1.592,00 Sim Selecione
45 M 405351 - Requeijão Boo Unidade 9.600,00 Slm Selecione

É

46 M 453599 - Manteiga 1
E

Pote 500,00 G 0,01 Sim Selecione
47 M 446633 - Queijo 3.000 ! Quilograma 156.000,00 Sim Selecione
48 M —|448639- Queijo 3000 Quilograma 165.000,00 Sim tedi
49 M 447072 - Queijo 3.000 Quilograma 150.000,00 Sim Selecione
50 M 464400 - Fruta 3.000 Quilograma 29.550,00 Sim Selecione
51 M 463806 - Legume In Natura 3,000 Quilograma 14.580,00 Sim Sejeclone
52 M 464328 - Fruta 1 Quilograma 0,01 Sim Selecione
53 M 464428 - Fruta 3.000 Quilograma 52.290,00 Sim Selecione
54 M 464493 - Polpa De Fruta 1 Quilograma 0,01 Sim Seleciona !

55 M 463837 - Verdura In Natura 4.000 Quilograma 83.400,00 Sim Selecione
:

56 M 463803 - Legume In Natura 2.000 Quilograma 57.000,00 Sim Selecione
57 M 463833 - Verdura In Natura 3.000 Quilograma 5.970,00 Sim Selecione
58 M 463836 - Verdura In Natura 3.000 Quilograma 6.570,00 Sim Selecione

R
59 M 463826 - Verdura In Natura 3.000 Unidade 6.870,00 Sim elecione
60 M 450486 - Legume Em Conserva 1 : Embalagem 300,00 G 0,04 Stm Selecione |

67 registros encontrados, exibindo do 41º ao 60º. (9/4) 12.34 [P])
() M-Materal S -Serviço

Incluir Itens |

Dispensa |

l

L [sóio Zieereo| |



Licitação
inprnpadnenisibildade Itens da Dispensa
Pedide-de-Gotaçãe-Eletrônica

Órgão UASG Responsável
[52121 - COMANDO DO EXERCITO ] [160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL |

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo

Dispensa de Licitação D0065/2022 Lei nº 14.284

Percentual de enquadramento da instituição
l 10) %

Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos
À 60) | 67]

- Filtro

Nº do Item Descrição do Item
l 1 1

Pesquisar | Limpar |

Nº do Item apo º tem Quantidade|Unidade de Fomecimento|Valor Total (R$)|Consistente? Ação

61 M 463799 - Legume In Natura 1
e Quilograma 0,01 Sim Selecione

62 M 463792 - Legume In Natura 2.000 Quilograma 15.960,00 Sim Selecione
63 M 459085 - Amido 4,000 Quilograma 59.960,00 Sim Selecione

|
64 M 464404 - Fruta 3.000 Quilograma 10.170,00 Sim Selecione
B5 M 463923 - Condimento 1 Quilograma 0,01 Sim Selecione
66 M 464430 - Fruta 3.000 Quilograma 88.740,00 Sim Selecione
87 M 464339 - Fruta 1

nn Quilograma 0,01 Sim Selecione

67 registros encontrados, exibindo do 61º go 67º. (4/4) 1234 OO
(*) M-Material S -Serviço

Incluir Itens

Dispensa |

da

cabra
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https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/fomecedor/2

156764

ofgie

Empenho

1

2

3

4

5

6

,

7

8

Contrato/Compra

Fomecedor

Itens

*

Crédito

disponível

Subelemento

Dados

Empenho

Passivo

Anterior

Finalizar

Fornecedores

da

Compra

10

»

resultados

por

página

Pesquisar

CNPJ-CPF-

Situação

Ações

JF

Número

1t

Fornecedor

1f

sicar

4
O

(https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2156764/25883)

05.954.790/0001-68

COOPERATIVA

DOS

PEQUENOS

AGRICULTORES

ORGANIZADOS

-

4

Ccoo

2
&

(https://contratos.comprasnet

gov.

br/empenho/item/2156764/25886)

31.239.326/0001-08

COOPERATIVA

VALE

DO

PARAIBA

-

VALE

DO

PARAIBA

“”

S
O

(https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2156764/64916)

32.951.963/0001-67

COOPERATIVA

DOS

PRODUTORES

AGROPECUARIOS

DO

x

ESTADO

DE

A

4
O

(hitps://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2156764/138594)

14.699.859/0001-45

ASSOCIACAO

DOS

PRODUTORES

RURAIS

DE

LIMOEIRO

DE

/

ANADIA

Ss
O

(https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2156764/616795)

 44.903.463/0001-39

COOPERATIVA

AGROPECUARIA

DE

LIMOEIRO

DE

ANADIA

“

Mostrando

de
1
até

5
de
5

registros

Anterior|1|Próximo

v.
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Copyright
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Todos
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Software
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https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2156764/25883

1

2

3

4

5

6

7

8

Contrato/Compra

Fornecedor

(https://contratos.cotterasnet

gov.

br/efirfditna)fepoeóeslos/21

S6TEA)belemento

Dados

Empenho

Passivo

Anterior

Finalizar

Atenção:

Não

serão

exibidos

itens

sem

saldo,

ou

com

data

de

vigência

expirada.

E.
mr

ssa

À

Itens

da

Compra

/
Contrato

Todos

viresultados

por

página

Pesquisar

ações

JF

N.item

3
Tipo

à?

Codigo

If

Descrição

11

Qtajsaldo

If

valorunit.

1f

valorTotal.

3!

O

00039

Material

464474

POLPA

DE

FRUTA,

TIPO

MARACUJÁ,

APRESENTAÇÃO

CONGEL

O

3000.00000

21.5000

64500.0000

Q

00046

Material

453599

MANTEIGA,

TIPO

DE

GARRAFA,

COMPOSIÇÃO

COM

SAL

O

1.00000

0.0100

0.0100

9

00052

Material

464328

FRUTA,

TIPO

MORANGO,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

1.00000

0.0100

0.0100

9

00054

Material

464493

POLPA

DE

FRUTA,

TIPO

AÇAÍ,

APRESENTAÇÃO

CONGELADA

O

1.00000

0.0100

0.0100

O

00060

Material

460486

LEGUME

EM

CONSERVA,

TIPO

PALMITO,

APRESENTAÇÃO

INT

O

1.00000

0.0100

0.0100

O

00061

Material

463799

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

RABANETE

O

1.00000"

0.0100

0.0100

O

00065

Material

463923

CONDIMENTO,

TIPO

PIMENTA

DE

CHEIRO,

APRESENTAÇÃO

N
O

1.00000

6.0100

0.0100

O

00067

Material

464339

FRUTA,

TIPO

KIWI,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

1.00000

0.0100

0.0100

Mostrando

de
1
até

8
de
8

registros

Anterior|1|Próximo

€
Voltar

(https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/fornecedor/2156764)

Próxima

Etapa

)

r1I
—

Ny

Copyright

€
2022
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ContratosP

-
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direitos
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Software

Livre

(GPL).

v.
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Compras.gov.br

Contratos

https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2

156764/25886

1

2

3

4

5

6

7

8

Contrato/Compra

Fomecedor

(https://contratos.coltprasnet.gov.b

refirbeitholisposberior/21557&A)belemento

Dados

Empenho

Passivo

Anterior

*

Finalizar

Atenção:

Não

serão

exibidos

itens

sem

saldo,

ou

com

data

de

vigência

expirada.

Itens

da

Compra

/
Contrato

paE
NM

Pest

2,

10

v

resultados

por

página

Pesquisar,

o

.

Clações

JF

N.item

if
Tipo

!f

Codigo

It

Descrição

if

Qtdsaldo

1f

valorunit.

if
Valor

Total.

1f

E

00045

Material

405351

REQUEIJÃO,

INGREDIENTES

CREME

DE

LEITE,

TIPO

INTEG

O

800.00000

12.0000

9600.0000

O

00047

Material

446633

QUEIJO,

ORIGEM

DE

VACA,

VARIEDADE

MUÇARELA,

APRESE

O

3000.00000

52.0000

156000.0000

o

00048

Material

446639

QUEIJO,

ORIGEM

DE

VACA,

VARIEDADE

PRATO,

APRESENTA

O

3000.00000

55.0000

165000.0000

0

00049

Material

447072

QUEIJO,

ORIGEM

DE

VACA,

VARIEDADE

COALHO,

TIPO

FRE

O

3000.00000

50.0000

150000.0000

Mostrando

de
1
até

4
de
4

registros

Anterior|1|Próximo

€-Voltar

(https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/fornecedor/2156764)

|Próxima

Etapa

>|
/,
11

ENT,

Ss

Copyright

O
2022

Comprasnet

ContratosP

-

Todos

direitos

reservados.

Software

Livre

(GPL).

v.

1,11.2-11:20220905-0618

lofl

06/09/2022

12:14



Compras.gov.br

Contratos

https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2

156764/64916

1

2

3

4

5

&

7

8

Contrato/Compra

Fomecedor

(https://contratos.coltprasnet.gov.br/e

(irielitnolfspociecor/21567Gabelemento

Dados

Empenho

Passivo

Anterior

Finalizar

Atenção:

Não

serão

exibidos

itens

sem

saldo,

ou

com

data

de

vigência

expirada.

Itens

da

Compra

/
Contrato

nn

Empresa

3

Todos

»

resultados

por

página

Pesquisar

Dações

 J7

N.item

If
Tipo

Ii

codigo

If

Descrição

if

Qtd./Saldo

1]

valor

Unit.

1f

Valor

Total

if

O

00001

Material

46431

FRUTA,

TIPO

ABACATE

MANTEIGA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

6

2000.00000

9.9800

19960.0000

Q

00003

Material

464377

FRUTA,

TIPO

BANANA

DA

TERRAS

BANANA

COMPRIDA,

APRE

O

4800.00000

12.9900

62352.0000

Õ

00007

Material

464410

FRUTA,

TIPO

MANGA

ROSA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

800.00000

7.9900

6392.0000

[E

00012

Material

464436

FRUTA,

TIPO

TANGERINA

PONCAN,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

4800.00000

6.4600

31008.0000

g

00029

Material

463802

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

PIMENTÃO

AMARELO

O

1200.00000

34.0000

40800.0000

(3

00053

Material

464428

FRUTA,

TIPO

PERA

PORTUGUESA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

3000.00000

17.4300

52290.0000

Q

00055

Material

463837

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

BRÓCOLIS

COMUM

O

4000.00000

20.8500

83400.0000

Q

00056

Material

463803

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

TOMATE

CEREJA

O

2000.00000

28.5000

57000.0000

O

00063

Material

459085

AMIDO,

BASE

DE

MANDIOCA,

GRUPO

TAP!

QCA,

SUBGRUPO

6
O

4000.00000

14.9900

59960.0000

|
00066

Material

464430

FRUTA,

TIPO

PINHA/

FRUTA

DO

CONDE,

APRESENTAÇÃO

NO

3000.00000

29.5800

88740,0000

Mostrando

de
1
até

10
de

10

registros

Anterior

[1]
Próximo

€
Voltar

(https://contratos

comprasnet.gov.br/empenho/fornecedor/2156764)
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Compras.gov.br

Contratos

https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2156764/138594

1

2

3

4

5

6

7

8

Contrato/Compra

Fomecedor

(https:/fcontratos.cotrprasnet.gov.br/eGréditba)Tepoeseglos/21567&Ubelemento

Dados

Empenho

Passivo

Anterior

Finalizar

Atenção:

Não

serão

exibidos

itens

sem

saldo,

ou

com

data

de

vigência

expirada.

Itens

da

Compra

/
Contrato

EmPes

Sa

i
Todos

|
resultados

por

página

Pesquisar

[ações

JF

N.ltem

H
Tipo

if
Codigo

1]

Descrição

3i

Qta./Saldo

Ff

Valor

Unit.

!f
Valor

Total,

tt

E

00006

Material

464393

FRUTA,

TIPO

LARANJA

PERA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

4800.00000

24700

11856.0000

Q

00009

Material

464405

FRUTA,

TIPO

MAMÃO

FORMOSA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

4800.00000

3.7700

18096.0000

|
00018

Material

463753

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

BATATA

DOCE

O

4800,00000

2.9700

14256.0000

im

00020

Material

463767

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

BETERRABA

O

4800.00000

«.9700

23856.0000

mM]

00027

Material

463809

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

PIMENTÃO

VERDE

O

1200.00000

3.7700

4524.0000

9

00030

Material

463839

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

REPOLHO

BRANCO;

VERDE

O

4800.00000

5.1400

24672.0000

O

00041

Material

463878

CONDIMENTO,

TIPO

CEBOLINHA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

800.00000

2.4400

1952.0000

O

00043

Material

463822

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

COUVE

O

8000.00000

2.3900

19120.0000

Ó

00051

Material

463806

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

TOMATE

SALADA

O

3000.00000

4.8600

14580.0000

O

00062

Material

463792

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

QUIABO

O

2000.00000

7.9800

15960.0000

D

00064

Material

AB4404

FRUTA,

TIPO

MAMÃO

PAPAIA/

MAMÃO

AMAZÔNIA,

APRESENT

O

3000.00000

3.3900

10170.0000

Mostrando

de
1
até

11

de
11

registros

Anterior

[1]
Próximo

|€evoliar

(ntps/contratoscomprasne

govli/empenho/fomecedor/2156764)
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Compras.gov.br

Contratos

https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2156764/616795

1

2

3

4

5

6

7

:

8

Contrato/Compra

Fornecedor

(hitps://Contratos.cotrerasnet

gov

brjetirfdiinalfnpoeteelos/21557Gbelemento

Dados

Empenho

Passivo

Anterior

Finalizar

Atenção:

Não

serão

exibidos

itens

sem

saldo,

ou

com

data

de

vigência

expirada.

Itens

da

Compra

/
Contrato

a

PmMPestsã

S

Todos

v

resultados

por

página

Pesquisar

[Dações

JF

N.litem

if
Tipo

If

codigo

ii

Descrição

ii

Qta,/Saldo

It
Valor

Unit.

31

Valor

Total.

!

D

00002

Material

464375

FRUTA,

TIPO

ABACAXI

HAVAÍ/

ABACAXI

CAYENNE,

APRESE

O

4000.00000

3.2900

13160.0000

D

00004

Material

464381

FRUTA,

TIPO

BANANA

PRATA/

BANANA

BRANCA,

APRESENTA

O

4800.00000

3.1900

15312.0000

Im

00005

Materia!

464392

FRUTA,

TIPO

GOIABA

VERMELHA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

800.00000

3.2900

2632.0000

D

00008

Material

464398

FRUTA,

TIPO

LIMÃO

TAIT),

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

80000000

2.9800

2384.0000

g

00010

Material

464418

FRUTA,

TIPO

MELANCIA

VERM

ELHA,

APRESENTAÇÃO

NATURA

O

10000.00000

1.9500

19500.0000

UU

00012

Material

467420

FRUTA,

TIPO

MELÃO

AMARELO,

APRESENTAÇÃO

NATURAL,

A
O

4800.00000

5.3900

25872.0000

D

00013

Material

463806

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

TOMATE

SALADA

O

10000.00000

4.4900

44900.0000

'

Q

00014

Material

464441

FRUTA,

TIPO

UVA

RUBI,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

800.00000

11.9500

9560.0000

O

00015

Material

464438

FRUTA,

TIPO

UVA

ITÁLIA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

800.00000

11.4900

9192.0000

Õ

00016

Material

463746

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

ABÓBORA

MORANGA

O

4800.00000

3.3400

16032.0000

Õ

00017

Material

463795

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

MANDIOCA/

AIPIM

O

4800.00000

1.9900

9552.0000

Õ

00019

Material

463754

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

BATATA

INGLESA

a

4800.00000

6.4900

31152.0000

[E

00021

Material

463781

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

CEBOLA

BRANCA

OQ

4800.00000

5.9800

28704.0000

00022

Material

463780

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

€
EBOLA

ROXA

0

4800.00000

6.2900

30192,0000

|
00023

Material

463770

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

CENOURA

O

4800.00000

4.5900

22032.0000

lof2
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Compras.gov.br

Contratos

https://contratos.comprasnet.gov.br/empenho/item/2

1

56764/616795

N.

item

Tipo

Codigo

Descrição

Qtd./Saldo

Valor

Unit.

Valor

Total.

00024

Material

463789

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

INHAME

O

4800.00000

4.9900

23952.0000

00025

Materiat

463831

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

COUVE-FLOR

O

2000.00000

7.9900

15980.0000

00026

Material

463796

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

PEPINO

O

4800.00000

4.9900

23952.0000

O

00028

Material

463808

LEGUME

IN

NATURA,

TIPO

PIMENTÃO

VERMELHO

O

1200.00000

19.9900

23988.0000

E

00031

Material

463829

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

REPOLHO

ROXO

O

4800.00000

7.9900

38352.0000

5

00032

Material

467577

OVO,

ORIGEM

GALINHA,

GRUPO

BRANCO,

CLASSE

A,

TIPO

O

4800.00000

22.3500

107280.0000

Q

00033

Material

446625

OVO,

ORIGEM

CODORNA

O

800.00000

6.9900

5592.0000

a

00034

Material

464484

POLPA

DE

FRUTA,

TIPO

ACEROLA,

APRESENTAÇÃO

CONGELA

O

3000.00000

10.3500

31050.0000

o

00035

Material

464485

POLPA

DE

FRUTA,

TIPO

CAJÃ,

APRESENTAÇÃO

CONGELADA

O

3000.00000

11.5900

34770.0000

OQ

00036

Material

464511

POLPA

DE

FRUTA,

TIPO

CAJU:

APRESENTAÇÃO

CONGELADA

O

3000.00000

9.6500

28950.0000

00037

Material

464514

POLPA

DE

FRUTA,

TIPO

GOIABA

VERMELHA,

APRESENTAÇÃO

O

3000.00000

9.4900

28470.0000

E

00038

Material

464491

POLPA

DE

FRUTA,

TIPO

GRAVIOLA,

APRESENTAÇÃO

CONGEL

O

3000,00000

10.9800

32940.0000

Õ

00040

Material

463832

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

ALFACE

CRESPA

O

4800.00000

1.9900

9552.0000

OG

00042

Material

463876

CONDIMENTO,

TIPO

COENTRO,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

800.00000

1.9900

1592.0000

Q

00044

Material

463930

CONDIMENTO,

TIPO

SALSA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

800.00000

1.9900

1592.0000

Õ

00050

Material

464400

FRUTA,

TIPO

MAÇÃ

GALA,

APRESENTAÇÃO

NATURAL

O

3000.00000

9.8500

29550.0000

E

00057

Material

463833

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

ALFACE

LISA

O

3000.00000

1.9900

5970.0000

D

00058

Material

463836

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

ALFACE

ROXA

O

3000.00000

2.1900

6570.0000

O

00059

Material

463826

VERDURA

IN

NATURA,

TIPO

RÚCULA

O

3000.00000

2.2900

6870.0000

Mostrando

de
1
até

34

de
34

registros

Anterior

[1]
Próximo

€
Voltar

(https://contratos.com

prasnet.gov.br/empenho/formecedor/2156764)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

.-
seção 3

Preparação de Oficias da Reserva do 59% Batalhão de Infantaria Motorizado, localizado na
Av, Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceló - AL, 57052-050, bem como assegurado o
direito de, pessoalmente ou por Intermédio de procurador constituído, apresentar defesa
prévia, arrotar nhas, assistir dep fi legações finals e praticar
todos os atos necessários ao exercício das contraditória e ampla defesa. A audiência para
sua Inguirição está marcada para q dia 15 de setembro de 2022 as 09h30, no 59º Batalhão
de Infantarla Motorizado, localizado na Av, Fernandes Lima, 1970 - Pltanguinha, Maceló -

AL, 57052-050. Para malores esclarecimentos sobre a audiência e demais Informação
pertinente, dirija-se ou contate o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado na pessoa do 1º
Tenente JOSÉ ADEMIR BARROS DOS SANTOS JUNIOR.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022 - 59º Bj MTZ

O Ordenador da Despesas do 599 Batalhão de infantaria Motorizado comunica
aos Interessados a adjudicação por parte do Presidente da Comissão de Licitações e a
homologação da Chamada Pública nº 01/2022 - para aquisição de gêneros alimentícios
provenlentes da agricultura familiar, em qua foram dectaradas vencedoras a COOPERATIVA
VALE DO PARAÍBA - CNPJ: 31.239.326/0001-08, nos itens: 45, 47, 48 e 49. Valor total do
contrato nº 18/2022: R$ 480.600,00, à COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES
ORGANIZADOS - CNPJ: 05.954.790/0001-68, no item: 39, Valor total do contrato nº
19/2022: R$ 64.500,00, a COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DO ESTADO
DE ALAGOAS - CNPJ: 32.951.963/0001-67, nos Itens: 1, 3, 7, 12, 29, 53, 55, S6, 63 e 66.
Valor total da contrato nº 20/2022: R$ 501.902,00, a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES
RURAIS DE LIMÓEIRO DE ANADIA - ASPROLIMO - CNP$! 14,699.859/0001-45, nos itens: 6,

9, 18, 20, 27, 30, 41, 43, 51, 62 e 64, Valor total do contrato nº 21/2022: R$ 159.042,00,
e a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE LIMDEIRO DE ANADIA - CNPJ: 44.903.463/0001-39,
nos tens: 2, 4, 5, 8, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 31, 32, 33,
34, 35, 36, 37, 38, 40, 42, 44, 50, 57, S8 e 59, Valor total do contrato nº 22/2022: R$
737.148,00, Os autos do processo nº 64106.007129/2022-67, encontram-se à disposição
para vistas aos Interessados no endereço eletrônico www. 59bimtz.eb.mil.br, na seção de
licitações e Contratos-SALC - 59º BI Mtz, localizado à Av, Fernandes Lima, 1970, Farol,

Maceló- AL, sendo sua vigência por um período de 12 meses a contar da assinatura do
contrato.

71% BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 - VASG 160177

Nº Processo: 64107004055202116 . Objeto: Contratação de Organizações Clvis de Saúde
(OCS) e de Prafisslonals de Saúde Autánomos (PSA) para a prestação de serviçoscomplementares de istência Médico-Hospltalar, k

Tal, di de
Emergência/Urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, Pré-Hospitalar,
Odontológica e de Reabilitação aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército
(SAMMED/FUSEx). Total de Itens Licitados: 00007, Fndamento Legal: Art. 25º, Caput da Letnº 8.666 de 212/05/1993.. Justificativa: Por atender aos requisitos de credenclamento porInexigiblildade de licitação, conforme Caput, art 25 da Le) nº 8.666/93, Declaração de
Inexigibilidade em 02/09/2022. LUCIANO GUIMARAES DE SANTANA. Ordenador de

Despesas. Ratificação em 05/09/2022, FRANCISCO CARLOS MACHADO SILVA. Cmt 7 RegiãoMilitar. Valor Global: R$ 540,000,00. CPF CONTRATADA : 046.835.284-30 IRANETE QUITERIA
DA SILVA, Valor: R$ 60.000,00. CPF CONTRATADA : 053,266.194-07 BRUNO GOMES FALCAO
VILELA. Valor: R$ 60.000,00. CNP) CONTRATADA : 16.978.100/0001-27 ENOQUE CSANTOS &
CIA LTDA, Valor: R$ 90.000,00. CNP] CONTRATADA : 33,567.438/0001-87 GUEDES CLINICA
DE FISIOTERAPIA E CIA LTDA. Valor; R$ 90.000,00. CNP] CONTRATADA : 38.110.017/0001-74
BARROS AZEVEDO ATENDIMENTO MEDICO ESPECIALIZADO EIREL!. Valor: R$ 90.000,00.CNPJ CONTRATADA : 38.387.970/0001-64 P P MONTEIRO CLINICA MEDICA LTDA. Valor: R$

90.000,00, CPF CONTRATADA 604.108,684-34 CARLOS MENRIQUE ALECIO DE
VASCONCELOS, Valor: R$ 60.000,00

(SIDEC - 08/09/2022) 160177-00001-2022NE000001

AVISO DE PENALIDADE

O Sr Comandante do 71º Batalhão de Infantaria Motorizado, no uso de suasatribuições legals, conforme solução da Portaria nã 042-SAAJ/719 Bimtz, de 03 de maio de2022 - EB: 64107.002986/2022-61, publicada no gi! nº 157, de 22 de agosto de 2022,decidiu pela imposição da sanção administrativa de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA EM
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

pelo prazo de 12 (doze) meses, conforma o Inciso Ill, do Art. 87, da Le) 8.666/93 noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), imposta à empresa GFS
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA (CNP) Nº 11.744.288/0001-25), por não cumprir a obrigação defazer, pois deixou de entregar os materiais referentes as notas de empenho 2021NE000395
& 2021NE000399, configurando-se rescisão contratual, apurando-se ainda que não houvedano ao erário ou índícios de prejuízo financeiro para a Fazenda Nacional,

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022 - UASG 160177

Nº Processo: 64107001616202214. Objeto: Aquisição de GLP, recarga decilindro P 13 e recarga de cilindro P 45.. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 09/09/2022 dasOBh0D às 11h30 e das 13h30 às 16h00, Endereço: Rod Br 423, km 94 - Hellópalls, -Garanhuns/PE ou https:/Awwnw.gov.br/compras/edital/150177-5-00008-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 09/09/2022 às OBh0O no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 21/09/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerals: .

(SIASGnet - 08/09/2022) 160177-00001-2022NED00DO1

72º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 - UASG 160183

Nº Processo: 64108019451202138 . Objeto: Contratação de prestadores de serviçoautônomo para coleta, transporte e distribulção de água potável no semiárido nordestino.Total de Itens Licitados: 00054. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lel nº 2.666 de21e/06/1993., Justificativa: Portaria Interministerial nº 01, de 25/07/12, alterada pelaPortaria Interministerial nº 02, de 27/03/15, ambas dos MI e MD. Declaração deinexigibllidade em 06/09/2022. REGI

ISSN 1677-2069 Nº 172, sexta-feira, 9 de s

(SIDEC - 08/09/2022) 160183-00001-2022NE000001

16º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00002/2021 publicado no D.O de 2021-03-30, Seção 3.
Onde se Iê: Vigência: 02/02/2021 s 03/05/2022. . Leta-se: Vigência: 01/09/2022 a
02/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2022),
COMANDO MILITAR DO NORTE

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO
NORTE

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00002/2022 publicado no D.O de 2022-03-21, Seção
à, Onde se Iê: vigência: 18/11/2020 a 30/06/2022. . Lela-se: Vigência: 15/05/2022 a
12/09/2022.

(COMPRASNET 4,0 - 17/08/2022).
23º BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

23º ESQUADRÃO DE CAVALARIA DE SELVA

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00003/2021 publicado no D.O da 2021-10-08, Seção
3. Onde se |8: Vigência; 01/10/2018 a 30/09/2021. . Lela-se: Vigência: 01/10/2021 a
30/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 06/09/2022).
532 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 11/2022 - UASG 160167

Nº Processo: 64121004093202271 , Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
serviços gráficos. Total de Itens Licitados: 00064, Edital: 09/09/2022 de 08h00 às 12h00 «de 13h30 às 17h00. Endereço: Estrada do Quinquagésimo Terceiro Bis, Snê Bom Jardim -
ITAITUBA - PA ou www. comprasgovernamentals.gov.br/edital/160167-05-11-2022, Entregadas Propostas: a partir de 09/09/2022 às 08h00 no site www. COmprasnet.gov.br. Aberturadas Propostas: 21/09/2022 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ISIDEC - 08/09/2022) 160167-00001-2022NE0000G4
82? REGIÃO MILITAR

RETIFICAÇÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00002/2022 publicado no D.O de 2022-06-06,
Seção 3, Onde se lê: Valor Total: R$ 124.380,00, Lela-se; Valor Total: R$ 29,142,24.

(COMPRASNET 4.0 - 19/08/2022).

Este documento pode Ler verificado no endereço eletrônico
pi dn, hem, pelo código

Documento assinado digtetmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, IGP
Que Institui s Infraestrutura de Chaves Públicas Grasiigira - ICP-Brasil,É) |



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.seção 3

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 - UASG 160199

Nº Processo: 64583011316202210. Objeto: Contratação de empresa
especializada em serviço continuado sem dedicação de mão de obra exclusiva, para
manutenção preventiva, corretiva e de emergência com fornecimento e reposição de peças

originais dos elevadores da marca Schindler, SUR e ThyssenKrupp, com execução indireta.
Total de hens Licitados: 1, Edital; 15/09/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 &s 15h00,
Endereço: Rua do  Hospldo, 563 - Boa Vista, - Recife/PE ou

https://ww.gav.br/compras/edita!/160199-5-00026-2022, Entrega das Propostas: 3 partir
de 15/09/2022 às 08h00 no site wwav.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/09/2022
às 09h00 na site wwwgovbr/compras. Informações Gerais: Ocorrendo possíveis
divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a descrição vinculada 20
código do material no sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecerá a descrição contida no
Anexo 1 do Editaí Termo de Re-ferência..

(SIASGnet - 14/09/2022] 160199-00001-2022NNE000004

102 REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE CONCESSÃO Nt 18/2022 » UASG 160047

Nº Processo: 64305.016215/2022-69. inexigibllldade Nº 4/2022. Contratante: COMANDO
10) REGIÃO MILITAR. Contratado: 06,750.533/0003-77 - CÍRCULO MILITAR DE FORTALEZA.
Objeto: Cessão de uso, a título oneroso, de espaço físico em bem Imóvel da união, para
fins de exercício de atividade de apole ao comando da LO? reglão militar para funcionar o
clube de oficials denominado círculo militar de fortaleza, conforme especificações e demais
elementos técnicos constantes no projeto básico anexo.. Funtamento Legal: LEI 8.666 /
1993 - Artigo: 25. Vigência: 30/08/2022 à 30/08/2024. Valor Total Anual: R$ 33.582,60.
Data da Assinatura: 30/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/09/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2022 - UASG 160047

Nº Processo; 64305.027447/2022-17, Dispensa Nº 31/2022. Contratante: COMANDO 102
REGIÃO MILITAR. Contratado: 03,648.344/0001-08 - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC. Objeto: Contratação de serviços educacionais
referente ao projeto soldado cidadão, prestação de serviço de capacitação profissional
relativa ao programa soldado cidadão, junto 20 serviço nacional de aprendizagem
comerclal (SENAC).
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - inciso: XHI. Vigência: 05/09/2022 a
05/03/2023, Valor Total: R$ 150.000,00. Data de Assinatura: 05/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/09/2022).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2072 - UASG 160047

Número do Contrato: 48/2018. Nº Processo: 64305.022713/2018-10. Pregão. Nt 12/2018.
Contratante: COMANDO 10% REGIÃO MILITAR. Contratado: 23,146.506/0001-09 - ICP
ELEVADORES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELL, Objeto: Prorrogação por mais 12 (doze) meses,
sem reajuste anual do termo de contrato nº 048/2028 - Cmdo 405 RM. Vigência:
01/11/2022 a 01/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.095,18, Data de
Assinatura: 13/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2022).
25º BATALHÃO DE CAÇADORES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2022 - UASG 160204

NBP Processo: 64024,003759/2022-72,
Tomada de Preços Nº 1/2022. Contratante: 25º BATALHAO DE CACADORES.
Contratado: 12.126.634/0001-74 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS D. Objeto: Aquisição de gêneros ailmentícios da agricultura
Tamliiar..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: | Vigência: 13/09/2022 a
13/09/2023. Valar Total: R$ 32.302,64, Data de Assinatura: 13/09/2022.

(COMPRASNET 4,0 - 14/09/2022).
72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

7º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

VISTA DOS AUTOS E ALEGAÇÕES FINAIS
A União, por intermédio da Base Administrativa da Guarnição de Natal (B

Adm Gu NJ), neste ato representado por WENDEL PEREIRA - Subtenente - Encarregado
do Processo Administrativo, vem NOTIFICAR à EMPRESA MR LICITAÇÕES LTDA, Inscrita
no CNPJ nº 41,687.100/0001-15, com sede na Rua Charqueada, 178 - Sala 1 - Paraiso
(Polvilho) - Cajamar/SP, a qual deixou de fornecer materiais no prazo acordado,

previsto no edital da licitação, referente à Nota de Empenho 2021NE71, da UASG
160342; visto que após tentativas, sem sucesso, de entrega do Oficio Extemo nº 002.
Enc Proc Adm 02/2022, por meio de aviso de recebimento (AR), em 314GO, OZSET e
06572022 pela unidade de distribuição. Assim, fica a mencionada empresa notificada
para que, no prazo máximo de 10 [dezp dias, a contar da data desta publicação,
apresente suas alegações finais e, caso queira, apresente & pratiqua todos 6s demais
atos necessários ao exercicio do contraditório e ampla defesa, dirigida ao Quartel do
17º GAC, isituado na Rua Coronel Flamínio S/N, no Balrro Santos Reis, Natal-RN, CEP
59010-500, telefone (84) 98736-6348,' ou no e-mail: wipfogof?yahoo.com.br), tendo em
vista que pode ser o caso a aplicação de sanções administrativas previstos na Lei
8.666/93 e/ou na Lef 10.520/02 e de rescisão contratual. Informo, ainda, que os autos
do Processo Administrativo nº 64241.025052/2022-52 encontram-se à disposição para
vista no 17º GAC de segunda à sexta-feira, das 08h00min às 17h00min, o que não
modifica ou altera o prazo Improrrogável de 10 (dez) dias para interposição de
alegações finais. Não havendo a manifestação da EMPRESA, no prazo supracitado,
entende-se por cumprido o direito da ampla defesa e contraditório, ensejando a
aplicação das penalidades estabelecidas nos Termos de Referência da Licitação Pregão
Eletrônico Sistema Registro de Preço 10/2021.

RUBRICA

Nº Processo: 09.571.854/0001-00. a qntensai
Dispensa Nº 65/2022. Contratante: 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO.

Contratado: 05.954.790/0001-68 - COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES
ORGANIZADOS - COO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
do empreendedor familiar rurat para 2022/2023..
Fundamento Legal: LEi 14,284/2021 - Artigo: 34, Vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023. Valor

Total: R$ 64.500,00, Data de Assinatura: 06/09/2022.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2022 - UASG 16000 Sa
So

(COMPRASNET 4.0 - 14/09/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2022 - UASG 160004

Nº Processo: 64105.007129/2022-67.
Dispensa Nº 65/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 44.903.463/0001-39 - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LIMOEIRO DE ANADIA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura famíliar e do empreendedor
familiar rural para 2022/2023..
Fundamento Legai: LEI 34,284/202t - Artigo: 34. Vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023. Valor

Total; R$ 737.148,00. Data de Assinatura: 06/09/2022.

(COMPRASNET 4,0 - 14/09/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022 - UASG 160004

Nº Processo: 09,571.854/0001-00,
Dispensa Nº 65/2022. Cantratante: 59 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 31.239.326/0001-08 - COOPERATIVA VALE DO PARAIBA - VALE DO PARAIBA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural para 2022/2023..
Fundamento Legal: LE! 14.284/2021 - Artigo: 34. Vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023. Valor

Total: R$ 480.600,00. Data de Assinatura: 06/09/2022.

ICOMPRASNET 4.0 - 14/09/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2022 - UASG 160004

Nº Processo: 09.571,854/0001-00.
Dispensa Nº 65/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO,
Contratado: 14.699.859/0001-45 - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE LIMOEIRO
DE ANADIA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor famillar rural! para 2022/2023..
Fundamento Legal: LEI 14,284/2021 - Artigo: 34. Vigência: 06/09/2022 a 06/09/2023. Valor

Total: A$ 159.042,00. Data da Assinatura: 06/09/2022.

ICOMPRASNET 4.0 - 14/09/2022).

EXTRATO DE CONTRATO N9 20/2022 - UASG 160004

Nº Processo: 09,571.854/0001-00.
Dispensa Nº 65/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 32,951,963/0001-67 - COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUARIOS DO
ESTADO DE A. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural para 2022/2023..
Fundamento Legal: LEI 14.284/2021 - Artigo: 34. Vigência: 05/09/2022 a 06/09/2023. Valor
Total; R$ 501.902,00. Data de Assinatura; 05/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/09/2022).
72º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

EXTRATO DE CONTRATO Nt 7/2022 - UASG 160183

Nº Processo: 64108.030462/2022-50.
Pregão NR 13/2022, Contratante: 72º BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 06.071.701/0001-06 - AMAV'S TURISMO LTDA. Objeto: Locação de veículo
modelo micro-ônibus para transporte de pessoas em serviço; capacidade mínima de 22
passageiros; equipado com ar condicionado; com até 10 anos de uso; com seguro de
cobertura Integral, inclulndo danos a terceirose com motorista habilitado para atender 3
demanda da ug em destoc feridos por km rodados; com assistência 24 horas e
substituição do micro-ônibus quando sollcitado no prazo máximo de 10 horas; o veículo
deverá possulr sistema de rastreamento que deverá ser disponibilizado para a ug gerenciar.
« Observação: as despesas com motorista, manutenção, seguro é lavagem dos veltutos
serão por conta da empresa vencedora e a mesma, ainda, deverá observar o que consta
na lei 13.103 que trata sobre regulamentação da profissão de motorista, sendo o ponto
para contagem no 72º bimt - petrolina-pe ou onde a ug determinar..
Fundamento Legat; LEI 10.520 / 2002 - Artiga: 1. Vigência: 09/08/2022 3 09/08/2023. Valor

Total; R$ 278.257,90, Data de Assinatura: 09/08/2022.

(COMPRASNET 4,0 - 14/09/2022).
COMANDO MILITAR DO NORTE

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO
NORTE

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2022

Após a abertura da lickação supracitada, processo nº 64330002235202209,
foi habilitado o particdpante 2 ENG SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA « inabilitados
CONTINENTAL SERVICE SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA, CONDISA CONSTRUCOES LTDA,

SENENGE CONSTRUCAO CiVit E SERVICOS LTOA, R M H ENGENHARIA LTDA, INFINITY
ENGENHARIA LTDA, MIPPE CONSTRUCOES EIRELI, Y M GORAYEB SANTOS.

(SIDEC - 34/09/2022) 160195-00001-2022NEGO0001

Esta documento pode ser verificado no endereço eletebnico
trapis fases bn gras be) mnentlcidade html, pelo código 05307022091500028 (=) Docunento minado digitalmente cantores MP nº 2.200.2 da Za/UM/a0OS, LA

Que fnstitul a» Infraestrutura de Chaves Públicas Biasunira - MOP-Beadi,
&



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO CONTRATO Nº 18/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av.
Fernandes Lima, 1970 — Pitanouinha 1052-050 MaceiA-A n Dna , A

Es É

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, e da Resolução do GrupoGestor do Programa de Aquisições de Alimentos - PAA nº 84, de 10/08/2020,e tendo em vista o queconsta na Chamada Pública nº 01/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2022, o qual fica fazendo parteintegrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar aoCONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto: /
(Termo de Contrato nº 18/2022, referente a Chamada Pública nº O 1/2022 — 59º BIMtZ.............nº 2)



edad

dad

tod

- Requeijão cremoso, tipo tradicional, copo
200 Gr
- Queijo, origem: de vaca, variedade:

47 muçarela, apresentação: peça, teor gordura: Kg 3000 52,00 156.000,00
baixo teor de gordura

48 cinqan:de vaca, variedade: prato, Kg 3000 ma ESOdd
49 - Queijo, origem: de vaca, variedade:

Ke 3000 50.00 150.000,00coalho, tipo: fresco, apresentação: peça
TOTAL 480.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (trintamil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022,na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/59º B I Mtz (160004)
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 193894
Elemento de Despesa: 339030
PI: EGSUPLJAIQR, E6SUPLJA4QR

CLÁUSULA QUINTA

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Serviço de Aprovisionamento (Rancho) do 59º B I Mtz, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 06 de setembro de 2023.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública nº 01/2022.

3.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 480.600,00 (quatrocentosoitenta mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanosemateriais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presentecontrato.

(Termo de Contrato nº 18/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMIZ............. nº 2)



CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazoe forma estabelecidos no Edital.

10.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

10.2 São obrigações-da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;

c) substituir, às suas expensas, em prazo de 2 (dois) dias, à contar da sua notificação, o objeto comvícios ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
g) A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do val
inicial atualizado do contrato.

h) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder olimitede 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Termo de Contrato nº 18/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtz............. nº3) np



11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei [ão AY.
2002, a Contratada que:

$. = j Aa) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em d
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficarásujeita, sem prejuízo da responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízossignificativos para a Contratante;
b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificadosobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,e será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, peloprazo de até dois anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que aContratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, aContratada que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos;
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atosilícitos praticados.

é 11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,observadoo princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da AgriculturaFamiliar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
”

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 10 (dez) anos as Notas Fiscaisde Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de GénerosAlimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 10 (dez) anos, cópias das Notas Fiscais de Ê

(Termo de Contrato nº 18/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtz............nº4)



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADOoressarcimento de dano E aoCONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Sopra,excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTESS intertaft

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2022, pela Resolução do Grupo
Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA n.º 84, de 10/08/2020, pela Lei n.º 12.512, de
14/10/2011, e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em todosos seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até à entrega total dos produtos adquiridos ou até
06 de setembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato,

4E, porestarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igualteor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Maceió-AL, 06 de setembro de 2022,

(Termo de Contrato nº 18/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BiMtz.............nº 5)
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de infaniah,

TESTEMUNHAS:

(Termo de Contrato nº 18/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtZ..... nº 6)



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO CONTRATO Nº 19/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, pessoa Jurídicade direito público, com sede à Av.
Fernandes Lima, 1970 — Pitanguinha, CEP: 570 A

denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisiçõesde Alimentos - PAA nº 84, de 10/08/2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº
01/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2022, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,

parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

Ra Valor (R$)Kem Especificação Und Qtd Unitário Total
39 | Polpa de Maracujá concentrada

Kg 3000 21,50 64.500,00congelada
TOTAL 64.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA TA
3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.
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CLÁUSULA QUARTA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentãf
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/59º B 1 Mtz (160004)
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 193894
Elemento de Despesa: 339030
PI: E6SUPLJAIQR, E6SUPLJA4SQR

CLÁUSULA QUINTA

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Serviço de Aprovisionamento (Rancho) do 59º B I Mtz, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 25 de junho de 2022.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública nº 01/2022.

S.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro
mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanosemateriais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. éCLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

(Termo de Contrato nº 19/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtZ.......e nº 2) fue



b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidade
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital.

10.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.2 São obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;

c) substituir, às suas expensas, em prazo de 2 (dois) dias, à contar da sua notificação, o objeto
com vícios ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
g) A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressõesquesefizeremnecessários,atéolimitede25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatual
izadodocontrato.

h) Assupressõesresultantesdeacordocelebradoentreaspartescontratantespoderãoexcederolimitede?
SY(vinte ecinco porcento)do valorinicialatualizado docontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificadopásobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Eae
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inexecução total do objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contra:

prazo de até dois anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Il e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observadoo princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 10 (dez) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.22 O CONTRATANTEse compromete em guardar pelo prazo de 10 (dez) anos as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra A4CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
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15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2022, pela Resolução Ea Etupo“a,
Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA n.º 84, de 10/08/2020, pela Lei n.º 12512iz14/10/2011, e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual sergfaplica
também, onde o contrato for omisso. E

Vea oéCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
06 de setembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Maceió-AL, 06 de setembro-dé 2922.

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

(Termo de Contrato nº 19/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtZ............. nº 5)



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10ºBDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO CONTRATO Nº 21/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av.
Fernandes Lima, 1970 — Pitanguinha, CEP: 57.052-050, Maceió-AL, inscrita no CNPJ sob o nº

fundamentados nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º 12.512, de
14/10/2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos - PAA nº 84,
de 10/08/2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2022, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,

parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto: /A
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6 - fruta in natura, tipo laranja, espécie Kg 4800 247 mo
pé à 89 - Fruta in natura, tipo mamão, espécie Kg 4800 3,77

É
JBBIdA E,comum DM infor é2

18 - Legume in natura, tipo batata doce, Kg 4800 2,97 14.256,00
espécie rosa

20 - Legumein natura, tipo beterraba Kg 4800 4,97 23.856,00

27
|" Legume in natura, tipo pimentão,|w,|1909 3,7 4.524,00
espécie verde
- Legume in natura, tipo repolho,30
espéçie communiiranio Kg 4800 5,14 24.672,00

a1 |, Verdura in natura, tipo cebolinha,|pr,|gun 2,44 1.952,00
espécie comum maço/molho

43 - Verdura in natura, tipo couve folha,
Mago 8000 2,39 19.120,00

espécie comum/manteiga maço/molho
51 - Legumein natura, tipo tomate salada Kg 3000 4,86 14.580,00
62 - Legumein natura, tipo quiabo Kg 2000 7,98 15.960,00

o |  Enby  Spemamão mos! o|ago 3,39 10.170,00apresentação:natural
TOTAL 159.042,00

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (vinte
mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/59º B I Mtz (160004)
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 193894
Elemento de Despesa: 339030
PI: E6SUPLJAIQR, E6SUPLJASQR

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Serviço de Aprovisionamento (Rancho) do 59º B I Mtz, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 06 de setembro de 2022.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública nº 01/2022.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.
CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 159.042,00 (cento e cinquenta
e nove mil e quarenta e dois reais). ononº 2)

E



CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recu
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e p
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrent
contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

9,2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital.

10.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.2 São obrigações da Contratada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva notafiscal;

c) substituir, às suas expensas, em prazo de 2 (dois) dias, à contar da sua notificação, o objeto
com vicios ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
g) A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos/ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

h) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limitede 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

E(Te



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da
2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo
prazo de até dois anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Il e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 10 (dez) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2 O CONTRATANTEse compromete em guardar pelo prazo de 10 (dez) anos as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

Damanº 4) E
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA



13.1 É de exclusivaodem do CONTRATADO o ressarcimento de danos
£

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2022, pela Resolução do Grupo
Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA n.º 84, de 10/08/2020, pela Lei n.º 12.512, de
14/10/2011, e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
06 de setembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Maceió-AL, 06 de setembyó de 2022.

REPRESENTANTE LEGAL Jo
(Termo de Contrato nº 21/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtz.............nº 5) EE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

€ M NE- IC2BDA INF MTZ
59ºBATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

do Infanta

TERMO CONTRATO Nº 22/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av.
Fernandes Li | j : jó inscri

NTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º
12.512, de 14/10/2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos -
PAA nº 84, de 10/08/2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

11 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2022, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,

parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

o e E esa Coo NA .
É tah & Espaifiação £& & Und, |

Qui ij “Unáio ea 3
- Era in natura, tipo Abacaxi Havaí / o

2
Abacaxi Cayeme Und 4000 3,29 13.160,00
- Fruta tipo: banana pra , banana4
|| facão: natura Kg 4800 3,19 15.312,00 LÊ
- Fruta in nara tipo Goiaba5
Vermélha comum Kg 800 3,29 2.632,00 É

8 - Fruta in natura, tipo lingo, espécie
Kg 800 298 2.384,00

10|- Fntainnatura mdanda Kg 10000 1,95 19.500,00
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11|-Fruainnatraa Kg 4800 5,39
- Fruta in natura, tipo tomate, je

10000 4,4913
comum/paulista Kg

- Fruta in natura, tipo uva espede 119514 comum rubi Kg 800

- Fra tipo: uva itáia 11495 apresentação: natural Kg so '

16|legume in natura tipo abóbora|«o|480 334 16.032,00
especie moranga .

17 Ea ve in nara, tipo: mendoca ,|o|2800 1,99 9.552,00
19|- Legurein natura tipo bata inglesa Kg 4800 6,49 31.152,00
21|- Legurein natura, cebola branca Kg 4800 5,98 28.704,00
22|- Legumrein natura cebola roxa Kg 4800 6,29 30.192,00
23|- Legureinnatura tipo cenoura Kg 4800 4,59 22.032,00
2a

|- Legume in natura tipo lrhame|«o|4800 4,99 23.952,00espécie comum
25|- Legurein natura tipo couve-flor Kg 2000 7,99 15.980,00
26|- Legumein natura tipo pepino Kg 4800 4,99 23.952,00

- Legumein natura tipo pimentão,
23.988,0028 ve iro Kg|1200 19,99

- Legurein natura, tipo repolho,
s231 ISTO Kg 4800 7,99 38.352,00

- Ovo, origem: galinha, grupo: branco,|Bandej32
classe: A, tipo: jumbo a 4800 22,35 107.280,00

33 |-Ovorgado, tipo de codoma Beda|so 6,99 5.592,00

3a |- opte acerola concentrada
Kg 3000 10,35 31.050,00

35|- Polpadecaá concentrada congd ada Kg 3000 11,59 34.770,00
36|- Polpade caju concentrada conodada Kg 3000 9,65 28.950,00

- Polpa de goiaba concentrada37
congdada Kg 3000 9,49 28.470,00
- Polpa de graviola concentrada38 lada Kg 3000 10,98 32.940,00
- Verdurain natura, tipo alface, espécie40
crespa meco/molho Und 4800 1,99 9.552,00
- Vethrain natura tipo coentro,

- Vendurain natura, tipo ssa espécie44 comum meco/molho Kg 800 1,99 1.592,00

- Frutain natura, tipo meçã espécie30|neciona,, aplicação alimentar Kg|3000 9,85 29.550,00
57|- Verkrainnatua, tipo afacelisa Kg 3000 1,99 5.970,0058|- Verdurain natura tipo afaceroxa Kg 3000 2,19 6.570,0059|- Verdurain natura tipo rúcula Maço|3000 2,29 6.870,00

TOTAL 737.148,00

CLÁUSULA TERCEIRA

é
3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (vinte !

mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP, por ano civil, referente à sua produção,conformea legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA
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4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentári
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/59º B I Mtz (160004)
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 193894
Elemento de Despesa: 339030
PI. EGSUPLJAIQR, E6SUPLJASQR

CLÁUSULA QUINTA

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Serviço de Aprovisionamento (Rancho) do 59º B I Mtz, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 06 de setembro de 2023.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública nº 01/2022.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULA SEXTA

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 737.148,00 (setecentos e trinta
e sete mil e cento e quarentae oito reais).

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 No valor mencionado nacláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanosemateriais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presentecontrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e apósa tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações da Contratante: DA
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

(Terro de Contrato rê 22/2022, referente a Chamada Públican? 01/2022 — 59º BIMtz............nº 3) na



d)
e)

10.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
e forma estabelecidos no Edital.

at?

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.2

a)

b)

c)

d)

e)

f)
9)

h)

São obrigações da Contratada:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;
substituir, às suas expensas, em prazo de 2 (dois) dias, à contar da sua notificação, o objeto
com vícios ou defeitos;
comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmes condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por certo) do vdor
inicia atualizado do contrato.
Às supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder olimitede 25%(vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

1H. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

a)

b)
c)
d)
e)
f)

11.2

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
fraudar na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo;
cometer fraude fiscal;
não mantiver a proposta.
A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)

b)

c)

d)

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizosAsignificativos para a Contratante;
multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificadosobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deMAinexecução total do objeto;
em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

(Terno de Contrato rê 22/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtz............nº 4) E



e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Con
prazo de até dois anos; o cê Es

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ ça, en
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida gea
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto na
Leinº 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 10 (dez) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 10 (dez) anos as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados aoCONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA /14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pelaFAcompra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Jó15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2022, pela Resolução do GrupoGestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA n.º 84, de 10/08/2020, pela Lei n.º 12.512, de
14/10/2011, e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

(Temo de Contrato rê 22/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtz.............nº 5)



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal en
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
06 de setembro de 2023,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Maceió-AL, 06 de setembro dé 2022.

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

(Temo de Cortrato rê 22/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 — 59º BIMtz............nº 6)



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10'BDA INF MIZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO CONTRATO Nº 20/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av.
Fernandes Lima, 1970 — Pitanguinha, CEP: 57.052-050, Maceió-AL, inscrita no CNPJ sob o nº

fundamentados nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n.º 12.512, de
14/10/2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos - PAA nº 84,
de 10/08/2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,
modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, de acordo com o edital da Chamada Pública nº 01/2022, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O CONTRATADO se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,

parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

32.951.963/0001-67 |
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS

, DO ESTADO,BRALAGOAS COOPAL

DÁ ke Com Cal N - Zona Rural
: CEP: 57.860-000

- São JosédaLaje -AL à.
(Termo de Contrato nº 20/2022, referente a Chamada Pública nº01/2022-59º BIMtz............nº 1)



- Fruta in natura, tipo abacate, espécie
manteiga

3|+ Fruta in natura, Banana Da Terra /|
qo|4800 12,99 62.352,00Banana Comprida

7|cootuta
im natura, tipo manga, espécie|ey|800 7,99 6.392,00

-Fruta in natura, tipo tangerina, tipo0 Kg|4800 6,46 31.008,00

29 |- Legame m natura, tipo pimenfio,|po|1209 34,00 40.800,00espécie amarelo
- Fruta, tipo pera portuguesa,53
apresentação natural Kg|3000 17,43 52.290,00

ss |: Verdura im natura, tipo brócolis)
po|4990 20,85 83.400,00comum

56 - Legumein natura, tipo tomate cereja Kg|2000 28,50 57.000,00

os | Avião, luso So mantioca, BPO|q,|agp 14,99 59.960,00tapioca, subgrupo soma
66 |: iruta, tipopinha / fruta do conde,|po|3099 29,58 88.740,00apresentação:natural

TOTAL 501.902,00

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (vinte
mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, por ano civil, referente à sua produção,
conformea legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.

CLÁUSULA QUARTA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/59º B I Mtz (160004)
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 193894
Elemento de Despesa: 339030
PI: E6SUPLJAIQR, E6SUPLJA4QR

CLÁUSULA QUINTA
5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra,
expedida pelo Serviço de Aprovisionamento (Rancho) do 59º BI Mtz, sendo o prazo do fomecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 06 de setembro de 2023.

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública nº 01/2022.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela
pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.
CLÁUSULA SEXTA
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos >
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ SIMABAUBBEIGTD AG: |

TE6 novesentoss doisseais)
COOPERATIVA DOS/AODUTORES AGROPECUARLS

DOEST LAGOAS COOPAL

(Termo de Contrato nº 20/2022, referente a Chamada Pública nº01/2022- 59º BIMtz......l «Nº Gm Caldeirões, SIN - Zona Rural

ks GEP: 57.860-000
ntgãn Insé ra Laie - n



” do

A ,CLAUSULA SETIMA
E e ? 220º *mros

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recurs g
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e pre A É
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes « presentes,

trat
6 Infarvai +

contrato.

CLÁUSULA OITAVA

8.1 O preço contratado é fixoe irreajustável.

CLÁUSULA NONA

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após
a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
nó óbjeto fômiecido, para queseja substituído, reparado ou cotrigido:

d) Acompanharefiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital.

10.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.2 São obrigações da Contratada:
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objetoe, ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;

c) substituir, às suas expensas, em prazo de 2 (dois) dias, à contar da sua notificação, o objeto
com vícios ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
g) A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos o

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Y(vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

h) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coBrt951 963/0001 67
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei
2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deosirê
contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não atarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo
prazo de até dois anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Il e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na. aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 10 (dez) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 10 (dez) anos as Notas Fiscais
de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para nv: q951,963/0001-6
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
s

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de dangE cansa aoê
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dd contra ão o
excluindo ou reduzindo esta responsabilidadea fiscalização efetuada pelo CONTRATA * RUBRICA Ss

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela
compra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2022, pela Resolução do Grupo
Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA n.º 84, de 10/08/2020, pela Lei n.º 12.512, de
14/10/2011, e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Leinº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
06 de setembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Maceió-AL, 06 de setembrsde 2022.

são der 57.860-000
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REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

32.951.963/0001-67 |
COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS

DO ESTADO DE ALAGOAS COOPAL

Com Caldeiró =Zona Rural
CEP: 57.860-000

-— São José da Laje - AL

(Termo de Contrato nº 20/2022, referente a Chamada Pública nº 01/2022 - 59º BIMt2Z............. nº 6)



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10! BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 — 59º BIMtz
NUP: 64106.0071292022-67

Processo atuado sob o nº 64106.007129/2022, que trata da realização e Processo
Licitatório de Chamada Pública nº 01/2022, para futura aquisição de alimentos de agricultores
familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 11.326, de 24 de

julho de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional, do Programa Alimenta Brasil
(PAB), com dispensa de Licitação, com fulcro no art. 34 da Lei nº 14.284, de 29 de Dezembro
de 2021, no art 17 do Decreto nº 10.880, de 20 de Dezembro de 2021; na resolução do Grupo
Gestor do Programa Alimenta Brasil (GGPAB) nº 3, de 14 de junho de 2022, a fim de atender
as necessidades do Serviço de Aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Maceió-AL, 19 de setembro de 2022.

Chefe da Seçãode Ay visiçõel Ueitações e Contratos


